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PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO LICITATÓRIO N 9: 220/2025

MODALIDADE: Pregão Eletrônico ng 118/2025

OBJETO: Aquisição, baseada na política pública
denominada “Compra Mercedes", de kits
alimentação destinados aos pacientes que utilizam o
transporte público da Secretaria de Saúde para
realizar exames fora do munícipio de Mercedes/PR.
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1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Aquisição de kits alimentação destinados aos pacientes jque utilizam o transporte público da

Secretaria de Saúde para realizar exames fora do munícipiol de Mercedes/PR.

2. Justificativa da necessidade da contratação (descreker a situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vaR atender a demanda existente):
A aquisição de kits alimentares para pacientes que utiliz jm o transporte público ofereeido pela
Secretaria Municipal de Saúde, com destino ao tratamento ff)ra do domicílio, está amparada pela Lei
n'’ 1.739/2022, sancionada em 5 de abril de 2022. ReferÍda legislação institui um programa de

distribuição de ”kits alimentação", com o objetivo de garan[ir melhores condições para os pacientes
do SUS durante o deslocamento para atendimentos médicob fora do Município de Mercedes.
A contratação de empresa responsável pelo fornecimdnto dos kits encontra respaldo legal,
reforçando o compromisso da Administração Pública em f$rnecer suporte nutricional adequado aos
pacientes em trânsito. Vale ressaltar que muitos paciente+ partem para o tratamento em horários
ainda nas primeiras horas da madrugada e não possuem co4dições financeiras para custear refeições
adicionais durante o trajeto. Nesses casos, a distribuição dÓ kit lanche se torna essencial para evitar
que os pacientes enfrentem a viagem em jejum ou eIn condições inadequadas de nutrição,
proporcionando maior dignidade e conforto durante o deslbcamento.
Ao garantir alimentos básicos durante o transporte, a medida contribui para uma atenção integral à
saúde. Sendo assim, além possuir respaldo legal, a iniciadiva reflete o compromisso do Município
com a dignidade humana e com o direito constitucional } saúde, assegurando que os usuários do
transporte público para tratamentos médicos não fiquem Idesamparados em relação à alimentação
durante as viagens.

'+b\
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3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catal
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada,
M Descrição T Catmat

01

02

de soja
estabilizante) e corantes
artificiais. Embalagem: Pacote
plástico laminado metalizado -
embalado em porções individuais
de no mínimo 24g - pacote maior
com 6 unidades, contendo 144

gramas. Validade: mínimo de 6
meses, contando da data de
recebimento .

a03
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>gação de Material ou de Serviços#,
valores unitários e totais:

mI nmUnit. mo
m;ral zM==
(processados)
Suco de Uva Integral.
Embalagem 200ml. Sem glúten,
sem conservantes, sem adição de

açúcares, sem adição de água.
100% uva. Marcas de referência:
aurora, campo largo, aliança.

Biscoito integral salgado
(ultraprocessados). Produto
obtido e

+nd. l 5000 l 6,60 l 33.000,oo486171

pelo amassamento
cozimento conveniente de massa

preparada com farinha de trigo
(enriquecida com ferro e ácido
fólico), farinha de trigo integral,
gordura ou óleo vegetal (LIVRE
DE GORDURA TRANS), açúcar
invertido, sal e outros

ingredientes alimentícios
permitidos na legislação (desde
que declarados e que não
descaracterizem o produto). os
biscoitos deverão apresentar
volume e tamanho uniforme.
Deve ser produzido através de

tecnológicos
Práticas de

e

hd. l 5000 l 5,80 l 29.000,OO622355

processos
adequados e Boas
Fabricação. Não pode conter:
soja e seus derivados (exceto óleo

lecitina como

ar an467358
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sabor banana e mel, cereais flocos
de cereais (farinha de arroz,
farinha de milho enriquecida com
ferro e ácido fólico, açúcar,
extrato de malte e sal) e aveia
integral em flocos, xarope de

glicose, açúcar invertido, açúcar,
gordura vegetal, sal, estabilizante
polidextrose, umectantes sorbitol
e gjicerina. aromatizante.

antioxidantes lecitina de soja e
tocoferol e corante caramelo iv:
embalagem primária flexível
laminado. A embalagem externa
deve conter dados de

identificação, procedência,
informações nutricionais, número
de lote e validade. Validade
mínima de 4 meses a contar da

data de entrega; barra de 20
8Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.'’ 031, de 24

eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER),

'+\

le março de 2023, utiliza-se o catálogo
haja vista a inexistência de catálogo

próprio .

Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o
A quantidade foi determinada com base na média diária de
de Saúde ao longo de um período de doze meses.

lesmo) :

lacientes transportados pela Secretaria

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (s} para elaboração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercício financeiro do Plano):
R$ 73.700,00 (setenta e três mil e setecentos reais)

pp-n\

5. Previsão da data desejada para a contratação:
12/12/2025

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( x ) Média ( ) Alta ( ) M+ito Alta

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de odtro DFD para sua execução, visando
a determinar a sequência em que as respectivas contrata 4ões serão realizadas:
( ) SIM – Qual:
( x ) NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, até nível de elemento e

desdobramentos:

o 98-000 – Mercedes - PR

e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
www.mercedes.pr.qpv.br

Página 1 3



Município de lercedes

Estado do
•

’arana

02.007.10.301.0006.2024 – Gestão das Ações dos Serviçosl de Saúde
Elemento de despesa: 33390300799
Fonte de recurso: 000, 494, 505

9. A elaboração do Estudo Técnico PreHminar e da Aná1+se de Riscos é opciona1 (§ 7'1 do art.
7' do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):
(X ) SIM ( ) NÃO
Justificativa: objeto de baixo valor e complexidade.

Mercedes-PR, 12 de novemb[o de 2025.

»\
As 4at da

Ciente e de acordo:

Seeretário da Pasta Interessada (nome) : Adelete Becker
ADELETE Assinadode farma digital por

BECKER:05819341 ã:§E::oB2E5TFi;oi 8191:i99c

996 . / -03'oo'Assinatura:

/'b\

1 § 7' A elaboração do ETP e a análise de riscos será opcional nos seguinjes casos:
I- nas hipóteses dos incisos I (valor), II (valor), III (licitação deserta ou #acassada), VII (casos de guerra, estado de

defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da orBem), VIII (emergência e calamidade
pública) do art. 75 e do § 7' do art. 90 (remanescente de obra), ambos da ILei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

II - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivolou apostilamento, inclusive acréscimos
quantitativos e prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação de natureza continuada;
III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quaNdo a simplicidade do objeto ou o modo de

seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico prelimin4r e análise de risco, o que deverá ser

devidamente justificado no documento de formalização da demanda;
IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos Ide baixo valor ou baixa complexidade
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO D]

FORMALIZAÇÃO DE DEM,
DOCUMENTO DE
rDA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que o Documento de Formalização
de Demanda –DFD, relativo à aquisição de kits aliwlentação d\stinados aos pacientes que utilizam
o transporte público da Secretaria de Saúde para realiâpr exames fora do murúcipio de
Mercedes/PR, foi elaborado nos termos do Decreto n.c) 03142023, e que foi utilizada a minuta
padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Mqnicípio.

JAh\
Mercedes – PR, 12 de novembro àe 2025

ADELETE A„i„d, d, b,m,d©it,1 p„

BECKER:058193419; ::1::i:EFIKIT;o8:ET: 99696 -03loo'

Adelete Becker
SECRETÁRIA DE SAÚD

,+-\
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Memorando n' 007/2025 - SMS
Em, 27 de outubro de 2025.

DA: Secretaria de Saúde

PARA: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômi4ol Trabalho e Emprego

ASSUNTO: Solicitação de verificação sobre enquadr&mento de Processo Licitatório
destinado a Aquisição de kits alimentação para paci+ntes que utilizam o transporte
público da secretaria de saúde para realizar examesl fora do Murlícipio ao Decreto
Municipal n' 093/2024, que instituiu a política $ública denominada “Compra
Mercedes” .

Jn\

Considerando que a Lei Complementar n' 123/20Ó6, de 14 de dezembro de 2006,
instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e daI Empresa de Pequeno Porte1
estabelecendo uma séria de instrumentos destinados ao fdrtalecimento da economia local e
regional, assegurando o tratamento diferenciado e favorechdo para referidas empresas, com
a promoção do desenvolvimento econômico e social nd âmbito municipal e regional, a
ampliação da eficiência das políticas públicas e o inbentivo à inovação tecnológica,
permitindo, ainda, o estabelecimento de regras de priÓridade de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas lo#1 ou regionalmente.

Considerando que o Município de Mercedes, atrav4 da Lei Complementar Municipal
n.c3 012/2009 regulamenta a aplicação local das regrab de tratamento diferenciado e
favorecido previstas na Lei Complementar nc’ 123/2006, estabelecendo o incentivo ao
desenvolvimento de Microempreendedores Individuais + MEI, Microempresas – ME e
Empresas de Pequeno Porte – EPP locais e regionais, cortlo uma das principais ações para
promoção do desenvolvimento econômico e social no ârTlbito municipal e regional, para a
ampliação da eficiência das políticas públicas, bem corflo para o incentivo à inovação
tecnológica .

/-'\

Considerando que o Decreto Municipal n.Q 093, deI 10 de junho de 2024, instituiu a
política pública denominada de “Compra Mercedes”, consobnte justificativa constante de seu
Anexo Único, regulamentando as disposições da Lei ComÓlementar Municipal n.'’ 012/2009,
alteradas pela Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 04 qe junho de 2024.

Considerando que o art. 8', 1 e II, do Decreto Municibal n' 093/2024, reza que poderá
ser aplicada prioridade de contratação para microempres4s e empresas de pequeno porte
locais, até o limite de 10% do melhor preço válido: 1 – nbs itens de contração de até R$
80.000,00 (oitenta mil reais), com exclusividade para [nicroempresas e empresas de
pequeno porte; e II – nas cotas de até 25% (vinte e cInco por cento) reservadas para
microempresas e empresas de pequeno porte.

Considerando que os objetivos a serem atingidos a+ravés do tratamento diferenciado
promovido pela Lei Complementar n' 123/2006, tais comoja promoção do desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional, a amdliação da eficiência das políticas

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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públicas, o incentivo a inovação e a tecnologia, e o fomdnto as empresas locais serão
contempladas em proporções variáveis entre si, a depeÜder do objeto que esteja sendo
contratado.

Considerando que o art. 9' do Decreto MuniciÚa1 n.' 093/2024 reza que1 nas
hipóteses de seu art. 8'’, a participação nos certambs públicos poderá ser restrIta
unicamente aos Microempreendedores Individuais, Microetnpresas e Empresas de Pequeno
Porte que compõem a “região de Mercedes”, compostal pelos municípios de Mercedes,
Marechal Cândido Rondon, Quatro Pontes, Mercedes, Pa+o Bragado, Entre Rios do Oeste,
Nova Santa Rosa, Guaíra e Terra Roxa, quando existentés em número igual ou superior a
03 (três) competitivas, devendo, em caso contrário, sbr ampliada às Microempresas,
Empresas de Pequeno porte e Microempreendedores IndIviduais, situados na microrregião
022 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGn\

Solicitamos cordialmente à Secretaria Mdnicipal de Desenvolvimento
Econômico, Trabalho e Emprego que verifique, jun+o ao cadastro econômico do
município ou no mapa de empresas do ministérib da economia, levando em
consideração o objeto a ser contratado e os CNAES cohpatíveis:

• verifique se existe, ou não, quantitativo Imínimo de 03 (três) empresas
localizadas na “região de Mercedes” enquadradbs como ME ou EPP, aptas a
participar de processos licitatórios, que exerçám dentre as suas atividades
econômicas principais ou secundárias, a Aquisiçãd de gêneros alimentícios (CNAE
N.c) 4711-3/02 e 4712-1/00) para pacientes que Utilizam o transporte público da
secretaria de saúde para realizar exames fora do MÜnícipio.

• Em caso de negativa da solicitação anterior, verifiqbe se existe, ou não, quantitativo
mínimo de 03 (três) empresas localizadas na microrregi#o 022 do Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística - IBGE enquadradas como MEI ou EPP, aptas a participar de
processos licitatórios, que exerçam dentre as suas atividades econômicas principais ou
secundárias, a a Aquisição de gêneros alimentícios (CNAH N.c’ 4711-3/02 e 4712-1/00) para
pacientes que utilizam o transporte público da secretaria dê saúde para realizar exames fora
do Munícipio

Se existente o número mínimo de empresa+, requer seja juntada cópia
atualizada dos CNPJ’s dos potenciais fornecedoreb identificados, com CNAES
compatíveis com o objeto a ser licitado.

n\

Por fim, colocamo-nos a disposição para eventuais esclare4imentos.

ADELETE ;=X'DtEb'"» dbitFI
BECKER:058193 8ECKER,as819341996

41996 Ad,1,t,REg::::”'"I“
Secretária de Saúde
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Memorando nD 07/2025 - SMAS

Mercedes, 10 de novembro de 2025.

DA: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Tr4balho e Emprego
PARA: Secretaria Municipal de Saúde

Assunto: Resposta ao memorando n' 07/2025

Prezados Senhores,

Diante da instituição da política pública denominada de “COMPRA MERCEDES”, que dispõe
sobre a aplicação do tratamento diferenciado e favorecido drevisto nos artigos 42 à 49 da Lei

Complementar n.'’ 123, de 14 de dezembro 2006, e nos artigbs 27 a 50-B da Lei Complementar
Municipal n'’ 12, de 29 de outubro 2009, prevendo, indlusive, a realização de certames
destinados aos Microempreendedores Individuais - MEI, Miéroempresas - ME e Empresas de
Pequeno Porte - EPP sediados na “região de MercedesF’ (composta pelos Municípios de
Mercedes, Marechal Cândido Rondon, Quatro Pontes, Mercêdes, Pato Bragado, Entre Rios do

Oeste, Nova Santa Rosa, Guaíra e Terra Roxa), e/ou na micforregião 022 do Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística – IBGE, apresenta-se abaixo reladão de potenciais fornecedores cuja
atividade econômica principal/secundária, constante no Cadabtro Nacional da Pessoa Jurídica, é
semelhante ao objeto a ser licitado (Aquisição de itens para 4ompor o kit alimentação (CNAE N.')

47.11-3-02 / 47.12-1-00) para distribuição à pacientes quê utilizam o transporte público da

secretaria de saúde), estando possivelmente aptas a participajr no processo licitatório:

-q

NOME EMPRESARIAL PORTE 0CNpb n Sede
(região de Mercedes
ou microrregião 22)

Região de
Mercedes

SUPERMERCADO WEISS LTDA EPP 68.825.736/0001 -32

0DANILO JOSÉ MENDES EPP

ME

EPP

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

JUANE SUPERMERCADO LTDA 0

DEROMA COMÉRCIO DE
EMBALAGENS E ALIMENTOS

LTDA

1 Região de
Mercedes

ROSANE SALETE CAGLIARI DE
OLIVEIRA LTDA

ME

ME

4 01 -54 Região de
Mercedes

MARLEY SANABRIA CANIZA
LTDA

4 1 -20 Região de
Mercedes

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 45998-ooo – Mercedes – PR
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_l12,

BELA ARTE EMBALAGENS E

PRODUTOS
PERSONALIZADOS LTDA

ANDRÉIA L ENGERS
REICHERT LTDA

FIEDLER & BARRETO ALVES
LTDA

JAIR F BACK & ANDRÉIA D R
BACK LTDA

DAROLT CONVENIÊNCIA LTDA

( )

( ,)

ME 57.844.57b/oo01 -85 Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

ESSER & LEONHARDT LTDA 1 EPP 1 04.760.86$/ooo1-18 l Região de
Mercedes

*Seguem em anexo cópias dos comprovantes inscriçãMWa alizados.

Destaca-se que cabe à Secretaria requisitante verificar se a libitação a ser realizada pela política
pública denominada “Compra Mercedes” não trará prejuízos bo conjunto ou complexo do objeto
a ser contratado, e se é vantajosa para a Administração Pú$1ica (art. 9'), II e § 401, do Decreto
Municipal n.'J 093/2024).
Destaca-se, ainda, que o rol de empresas mencionadas é mbramente exemplificativo, uma vez

que, podem existir outras empresas aptas a participarem do p}ocesso licitatório.

Atenciosamente ,

v,„,,,à329e
Diretora de Departamento

1 Art. 90 A participação poderá ser restrita a microempresas e empresas de pbqueno porte localizadas nos municípios
que compõe a região de Mercedes, nas contratações previstas nos incisos l 4 II do artigo anterior, desde que:

II – a restrição prevista no caput não resultar em preço superior ao valor est4belecido como referência.

§ 4c) A restrição prevista no caput, constará do instrumento convocatório, se4do consideradas inabilitadas a participar
do certame empresas que não atendam este quesito, mesmo que, desconside+ando a restrição prevista, tenham
ofertado proposta, que será desconsiderada.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 - Mercedes - PR
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1 Moenster

ME 0

8ME

ME 05.252.766/0001 -32

ME 2

H F SANTOS CONVENIÊNCIA
LTDA

NIENKOEI–FER – MINI-
MERCADO LTDA

VALSIDI COMÉRCIO E

CONFECÇÕES LTDA

DUDA COMÉRCIO LTDA

ME 3

EPP 49.082.39é/0001 -41

8EPP

ME 5
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 44

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU ÍDICA

68.825.736/0001 -32
MATRIZ

COMPmN
CADASTRAL

LÇÃO
DATA DE ABEm
04/03/1993

NC
SUPERMERCADO WEISS LTDA

M A)
MERCADO WEISS

O ICA PRINCIPAL

47.12-1 -00 - Comércio va(ejista de mercadorias em geral, com predominância de probutos alimentícios , minimerçados1
mercearias e armazéns #'t

D ÔMICASSECUND RIAS

47.42-340 - Comércio varejista de material elétrico
47.44.0..01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteri
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)

lrmente

anT=JÊmmTÃÕTmmMTJRmT
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

AV DOUTOR MARiO TorrA
TamnmM

85.998400
BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

VÜFqjõmp

MERCEDES

)NICOENDEREÇO

SUPER WEISS@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(45) 3256-1142/ (45) +801-7020

FFITFTõmTv-o–mFõmÃ7ETTE RT
+++++

-so

ATIVA
DATA DA SITU

23/1 2/2000

mTmifJma

SITUAÇÃO ESPECIAL
+h++++++

DATA DA SI'
++++++++

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n') 2.119, de 06 de dezembro de 2q22.

Emitido no dia 10/11/2025 às 08:54:25 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BIÜSIL Áâ 1.4=CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU jDICA

m-óEmo
02.938.014/0001 -86
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITU
CADASTRAL

LÇÃO
DATA DE ABERTURA

19/01/1999

\

DANILO JOSE MENDES

mBmTTTêTLHíüTmãRN -f M
DISTRIBUIDORA DE DOCES E FLORES MENDES

O MICA PRINCIPAL

47.21 -1 -04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes

O MICAS SECUNDÁRIAS

47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.894)-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais
47.89-0-01 . Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
47.12-1 -oo - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de prol

3-mercearias e armazéns
47.55-5-02 . Comercio varejista de artigos de armarinho
47.81 4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

lutos alimentícios - minimercados,

mTÕRaãno iNATFRTmíRim
213-5 - Empresário (Individual)

AV PRES CASTELO BRANCO

BAIRRO/DISTRITOCEP

CENTRO85.990400

ENDEREÇO ELETRÔNICO

0

TERHEO;

mLmP
TERRA ROXA

TELEFONE

(44) 3645-1751

EúõmFmÁT/Tam

3füX€Xõ-mmRn
ATIVA

DATA DA iE=m;iBTRAL
26/07/2003

mBEmiÀTo-c

SITUAÇÃO ESPECIAL
++++++++

DATA DA

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de 2q22.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL $ 19)

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU :ÍDICA

NÚMERO DE INSCRI(,'ÃO

09.444.152/0001 -58
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO Em
CADASTRAL Piqn311JP

NOME EMPRESARIAL

JUANE SUPERMERCADO LTDA

b SIA)
TROPICAL SUPERMERCADO

D ICA PRINCIPAL

47.12-1 -00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns 4,

O MICAS SECUNDÁRIAS

47.21-1 -02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda
47.22-94)1 - Comércio varejista de carnes - açougues
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.294-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos db áudio e vídeo
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,jinterrnunicipal, interestadual e
internacional
56.11-2-01 - Restaurantes e similares

O

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R SANTA CRUZ ESQUINA COM PADRE ALOISIO
BAUMEISTER

:MENTO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MaíiicTp-Fo-

QUATRO PONTES

0
SUPERAMIGAONFE@OUTLOOK.COM

TELEFONE

(45) 2036-0203/ (45) 1144.7281

E
ÜF4rÚrdrÜ

O

ATIVA
A O CADASTRAL

20/03/2008

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

mÁ:miR

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de 2$22.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BI bSIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

12.013.573/0001 -39
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITU,
CADASTRAL

LÇÃO
DATA DE ABERTURA

25/05/2010

NOME EMPRESARIAL

DEROMA COMERCIO DE EMBALAGENS E ALIMENTOS LTDA

TmB-b3?gtÀTEíamEmRm-õmTM
DEROMA EMBALAGENS

O CA PRINCIPAL

46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens

O >MICAS SECUNDÁRIAS

46.354-01 - Comércio atacadista de água mineral
46.37-1 -99 - Coméreio atacadista especializado em outros produtos alimentícios nãojespecificados anteriormente
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
47.12-1 -00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de pro
mercearias e armazéns '#
47.23-740 - Comércio varejista de bebidas
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado dm produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstica não edpecificados anteriormente
47.894-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormenteJ
49.30-2-01 . Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudançasJ municipal.
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças J intermunicipal, interestadual e
internacional

lutos alimentícios - minimercados,

O

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

0
R DO LIRA

C

LOTd 351 SALA 1

85.96&486
0

BOA VISTA
ME.1 o
MARECHAL CANDIÓO RONDON

ENDEREÇO ELETRÔNICO

COMPRAS@DEROMA.COM.BR
TELEFO@

(45) 9927-7456

FNT7FêbHiTmbmRgmT?Em
++++Ü

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

0
25/05/2010

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

mtiÀ7ombmí
++++rh+++

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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@
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BR, bSIL

, 4.5, i©CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU :ÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
46.987.100/OOOI -54
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITU
CADASTRAL @G5TRg%iP

NOME EMPRESARIAL

ROSANE SALETE CAGLIARI DE OLIVEIRA LTDA

nTEonEgTA–BTmFmoiFoRFFÃm
MERCADO E MERCEARIA DO NEI

O MICA PRINCIPAL

47.12-1 -00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de pro#utos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns 'A-

O dICAS SECUNDÁRIAS

46.354-al - Comércio atacadista de água mineral
46.354-02 - Comércio atacadista de cerveja, chope e refrigerante
47.21 .1 -03 - Comércio varejista de laticínios e frios
47.23.7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.594..99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não e
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
47.81 4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos

jpecificados anteriormente

-cTmõTD-R-®FómmRBi:TRTFãi
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

R TOCANTINS
ma}TÊM;iT
++++++++

85.988-000
BAIRRO/DISTRITO

PARQUE VERDE
mbml ÕT6

ENTRE RIOS DO OÉSTE

BRUMÚL@GMAIL.COM

TELEFONE

(45) 9954-1465/ (ooqo) oooo-oooo

E
+++++

-miRo-êTã®fmí
ATIVA

DATA DA

01/07/2022

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

gRTÁiFoRõm
++++++++

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de 2h22.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
AG

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU jDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

46.99r.767/000i-20
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇ
CADASTRAL RRW/Mm

FmmBmm
MARLEY SANABRIA CANIZA LTDA

miA)
M M EMBALAGENS

O ICA PRINCIPAL

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

-ãO BmETTÕ3®MTB–S7mÁRTA=
17.41 -9-02 - Fabricação de produtos de papel, cartolina, papel cartão e papelão ondujado para uso comercial e de
escritório, exceto formulário contínuo
47.12-1 -00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de pro
mercearias e armazéns #
47.21 -1 -04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
47.23-7.00 - Comércio varejista de bebidas
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado dm produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.444)-03 . Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.55-5-01 . Comércio varejista de tecidos
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.59-8-DI - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não egpecificados anteriormente
47.614-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene jpessoal
47.89-0..02 . Comércio varejista de plantas e flores naturais
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
77.29'242 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; Instrumentos musicais

lutos alimentícios - minimercados,

O

206.2 - Sociedade Empresária Limitada

LO

R MAURICIO CARDOSO
TÕT;iFFÚÉTÓ
++++++b+

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
–MTnqõTpTO-

ENTRE RIOS DO OÉSTE

ENDEREÇO

MMEMBALAGENSERO@GMAIL.COM
ligIER&IRã

(45) 9953-5788/ (67)1 9603-9933

-ÉiTTiE–óiRin®-RBTp-mÁTÉtRFRi
+++++

m©ÃõIm:T-k–AT
ATIVA

DATA DAS O CADASTRAL

04/07/2022

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

O
+rIch+deR++

DATA DAS

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de 4022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BR, SIL { at
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU ÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

57.844.570/0001 -85
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITU,
CADASTRAL

5

NOME EMPRESARIAL

BELA ARTE EMBALAGENS E PRODUTOS PERSONALIZADOS LTDA

b SIA)
BELA ARTE EMBALAGENS E VARIEDADES

O MICA PRINCIPAL

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

O ÔMICAS SECUNDÁRIAS

46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens
47.12-1 -00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de prol
mercearias e armazéns 4-
47.214 -04 - Comércio va rbjista de doces, balas, bombons e semelhantes
47.23-7-00 . Comércio varejista de bebidas
47.59-8.99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não es
47.61 .0-03 . Comércio varejista de artigos de papelaria
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

utos alimentícios - rninimercados,

FecificadOS anteriormente

lessoal

-cTDimTÊ=T®mmÊtZmamT
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

AV PRESIDENTE EPITÁCIO

:1/c

CENTRO85.940-000

co
BELARTEMBALAGEM@GMAIL.COM

l©õslalgIEIaliiTib]
SALAI01

Tüimc
QUATRO PONTES

TELEFONE

(45) 9952-5318/ (ooo4) oooo-oooo

mETDR
gr$dr9rh

aBRam–
ATIVA

DATA DAS C

25/1 0/2024

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

mÀ7õ
++++++++

DATA DA O ESPECIAL
++++++++

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nQ 2.119, de 06 de dezembro de 2q22.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
iIB*

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU4ÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

03.724.599/0001 -02
MATRIZ

C
CADASTRAL =Ã%pM\

NOME EMPRESARIAL

ANDREIA L ENGERS REICHERT LTDA

1 ASIA)
EMBALAMIL

O ICA PRINCIPAL

46.91 -540 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de pr 4dutos alimentícios

O MICAS SECUNDÁRIAS

47.12-1 -00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de pro
mercearias e armazéns 4,
47.21 -1 44 - Comércio varbjista de doces, balas, bombons e semelhantes
47.61 Ho-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.72.5-00 . Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene

utos alimentícios . minimercados,

lessoat

-mmmno TmREZAJURiDlcA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

AV RIO GRANDE DO SUL
COrMEMEI\ITO

85.960-148
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
b-LINITÊTo

MARECHAL CANDIDb RONDON

)NICOENDEREÇO

ANDREIAREICHERTI 972@GMAIL.COM
TELEFONE

(45) 3254-3212

Fm-RFÉRFFõ–RtmÃmE6

=tmF8TÃBIgm
ATIVA

O CADASTRALDATA DA

30/03/2000

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
++++++++

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 21 :2.
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% 43

8 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU :ÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
85.467.785/0001 -60
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E Dm
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

FIEDLER & BARRETO ALVES LTDA

SIA)
MERCEARIA E LANCHONETE TAIOENSE

O ICA PRINCIPAL

47.12-1 -00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns 4+

O MICAS SECUNDÁRIAS

56.11-2-01 - Restaurantes e similares
56.11-2-04 - Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, sem
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas

!ntretenimento

maa7ãMWõ%mnTmmX
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV JOAO XXIII
Tam=
+++++++

85.998-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
-MC

MERCEDES

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(45) 3256-1264

mETÊm7Fãmlib–ATER
+++++

-mm
ATIVA

DATA DA

04/09/2004

O

SITUAÇÃO ESPECIAL
++++++++

DATA DA

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de 2042.
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6 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BI ISI L

-20
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU .ÍDICA

RBaamii®EÃT®
05.252.765/0001 -32
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITU,
CADASTRAL

5

NOME EMPRESARIAL
JAIR F BACK & ANDREIA D R BACK LTDA

IAM
CASA DAS FLORES

O MICA PRINCIPAL

47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não esdecificados anteriormente

O N MICAS SECUNDÁRIAS

13.51-1 -00 - Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico
14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccion.
14.12-6-02 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas
14.12-6-03 - Facção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas
14.134-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida
14.134-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais
18.134)41 - Impressão de material para uso publicitário
43.304-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
46.65-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; pi
47.12'1 '00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predorninância de prol
mereearias e armazéns 4
47.21.1 -04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado el
especificados anteriormente
47.41 -5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.43-„1 -00 - Comércio varejista de vidros
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51 -2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de infl
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos dI

,das sob medida

rtes e peças
iutos alimentícios - minimercados,

produtos alimentícios não

Irmática
áudio e vídeo

mDTêmEêBRio tBa
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R DR. BERNARDO GARCEZ
t–o–Ü}lm6

++Ü

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
UtFqmc

MERCEDES

Biõmo
JAIR BACK@HOTMAIL.COM

E

(45) 3256-1 389

m-mX®RÁÇTREFR
+++++

Túx(;Ãm-BR:TR-AT
ATIVA

:0 CADA3RALDATA DA
05/07/2003

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

m6TsFmt
++++++++

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de 2042.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL -/4
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUÉÍDICA

O

05.252.765/0001 -32
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITU
CADASTRAL

Fo DATA DE ABERTURA

15/08/2002

NOME EMPRESARIAL

JAIR F BACK & ANDREIA D R BACK LTDA

mo ns7mm
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55-5-03 - Comercio varejIsta de artigos de cama, mesa e banho
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.59-84)1 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.61 -0.01 . Comércio varejista de livros
47.61-0-02 - Comércio varejista de jornais e revistas
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene
47.814-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem
47.83-1-01 - Comércio varejista de artigos de joalheria
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
47.89-0-02 - ComércIo varejista de plantas e flores naturais

!ssoal

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

OG

R DR. BERNARDO GARCEZ
M
++++++'

85.998-106
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
-aBRI ETFTã

MERCEDES

O

JAIR BACK@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(45) 3256-1389

mãREÃmE
+++++

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DAS

05/07/2003

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

oEFE=
++++++++

Aprovado pela Instrução Normativa RFB na 2.119, de 06 de dezembro de 2042.
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@6 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ,}}.

CADASTRO NACIONAL DA PESSO A JUkÍDICA

aERO DE iNSCRI

05.252.765/0001 -32
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITU
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

JAIR F BACK & ANDREIA D R BACK LTDA

ÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNE

47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitário
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
47.89nOH99 w Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
80.20-0-OI - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
81.214-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
95.11-8-00 - Reparação e rnanutenção de computadores e de equipamentos periférico
95.29-1-05 - Reparação de artigos do mobiliário

DICADÓDIGO E

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

R DR. BERNARDO GARCEZ

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
L

MERCEDES

mrFo
JAIR BACK@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(45) 3256-1 389

Fi;iTEnnã-ÁmRmNsAÜEL(EFii

ATIVA
O

05/07/2003

0

Aprovado pela Instrução Normativa RFB na 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BI bSIL
-b, }#CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUÉÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
23.999.135/0001 -08
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITU,
CADASTRAL I

NOME EMPRESARIAL

DAROLT CONVENIENCIA LTDA

mB=BTÃEmmbTFÃTtiM
DAROLT GELADOS

O ICA PRINCIPAL

47.29-642 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência

O q MICAS SECUNDÁRIAS

lO.99-644 - Fabricação de gelo comum
46.354-02 - Comércio atacadista de cerveja, chope e refrigerante
46.37-1 -06 - Comércio atacadista de sorvetes
47,12-1 -00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de prol
mercearias e armazéns 4
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.29-6-01 .Tabacaria
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado el
especificados anteriormente
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
56.11-2.03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares
56.11-2-05 - Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, com

ltos alimentícios - minimercados,

produtos alimentícios não

lunicipal.

'ntretenimento

O A

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R ROMANO GROFF

85.998-000 CENTRO

-ENDEREÇO
DAROLTCONVENIENCIA@HOTMAIL.COM

mpiBüm
SALA b2

mÉFo
MERCEDES

TELEFo8Ja

(45) 9840-5254

ÊRFíãfàmÕ-ÍE-mTÃ7Êt7m
+++++

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA

19/01/2016

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

E O ESPECIALDATA DA

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de 2042.
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8 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 5lh .©'CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU :ÍDICA

O

53.591.407/0001 -05
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUA'
CADASTRAL W:1/UM

NOME EMPRESARIAL

H F SANTOS CONVENIENCtA LTDA

mIFdM=mÊnmmn-E7min
DAROLT CONVENIENCIA

O ICA PRINCIPAL

47.29.6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência

O MICAS SECUNDÁRIAS

10.99-6-04 - Fabricação de gelo comum
46.37-1 -06 - Comércio atacadista de sorvetes
46.49448 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação dordiciliar
47.12.-1 -.00 . Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios . minimercados,
mercearias e armazéns #
47.22-9-01 - Comércio vafejista de carnes - açougues
47.23..7-00 . Comércio varejista de bebidas
47.29-6-01 . Tabacaria
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado e[n produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.72-5-oo - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene bessoal
47.894-06 - Comércio varejista de fogos de artifício e artigos pirotécnicos
47.89-0.99 . Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
49.30-2-04 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,Imunicipal.
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares
56.11-2-05 - Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, comjentretenimento
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

taKEnRc%;F&FA–mEm-a-im-mT
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

r)

AV JOÃO XXIII

CENTRO85.998-000

co
HFSANTOSCONVENIENCIA@GMAIL.COM

o -mtB
++++++4+

TújqTeiFFo
MERCEDES

TELEFONE

(45) 9956-3161/ (oooP) oooo-oooo

tim-nBEFn-©Fn?p=®RT?FEFÊI

mm,THin
ATIVA

DATA DAS

22/01/2024

RTémA=fRa

SITUAÇÃO ESPECIAL
++++++++

DATA DA O ESPECIAL
+++++++à

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de 2622.
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8 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BI LSI L

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU ÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

49.082.398/0001 -41
MATRIZ

0
CADASTRAL %}: 7/KM

PrF m
NIENKOETTER - MINI-MERCADO LTDA

Msn)

O ICA PRINCIPAL

47.12-1 -00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios n minimercados,
mercearias e armazéns 9h

O MICAS SECUNDÁRIAS

47.23-7.00 . Comércio varejista de bebidas

9 3

AV JOAO XXII

BAIRRO/DISTRITO
85.998000 LOTEAMENTO GROFF

ENDEREÇO

NIENKOETTERMINIMERCAD02023@GMAIL.COM

a;õTFaÊTEmFFommTUFa
206-2 . Sociedade Empresária Limitada

müpTLM-ETin
+++++++'

L

MERCEDES

TELEFONE

(45) 98184346/ (ooo4) oooo-oooo

mBÊRÃm6MêmE
++++Ü

-mÃTÃaaBigRR-
ATIVA

DATA DA CADASTRAL

06/Dl/2023

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Mo
++++++++

Aprovado pela Instrução Normativa RFB na 2.119, de 06 de dezembro de 20p2.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BR, LSI L

§©
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUdÍDICA

NÚMERO DE FNSCRÉÇÃO

84.871.623/0001 -20
MATRIZ

C
CADASTRAL 1

NOME EMPRESARIAL

VALSIDI COMERCIO E CONFECCOES LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

VALSIDI CONFECCOES

-c3Fiê3Tííéx©Ã–FãFÃmD
47.81 4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

o =iíiêaRÊTi:
13.51 -1 -00 - Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico
14.11-8-01 - Confecção de roupas íntimas
14.12-6-03 - Facção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
47.12.-1 -00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de prodUtos alimentícios .. minimercados,
mercearias e armazéns dF
47.21 .1 -04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.41 -5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.51 -2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de infofmática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos dd áudio e vídeo
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria
47.55-541 - Comércio varejista de tecidos
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55.5.03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não esdecificados anteriormente
47.61 -0-01 - Comércio varejista de livros
47.614-02 - Comércio varejista de jornais e revistas

MBiFÕB–6RmR,%mÁTL
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

AV JOAO XXIII
E=úFnE 4EFFõ
++++++++

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
mp-Fo
MERCEDES

mo
valsidi@hotmail.com

TELEFONE

(45) 3256-1255

mFiD–EmmR:xvÉLmE
+++++

o RXí
ATIVA

DATA DA

17/01 /2004

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

aRm:Fm
++++++++

DATA DAS

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 20
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8 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL A
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUÉÍDICA

NÚMERO DE INSCRI'

84.871.623/0001 -20
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

VALSIDI COMERCIO E CONFECCOES LTDA

D

47.61 -0-03
47.63-6-04
47.63-6-01
47.63-6-02
47.63-6-03
47.72.5-00
47.82-2-01
47.82-2-02
47.83-1 -01
47.89-0-01
47.89-0-02
47.89-0-99
14.12-6-01
14.12-6-02
14.134-01
14.134-02

DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUND

Comércio varejista de artigos de papelari
Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
Comércio varejista de artigos esportivos
Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene p
Comércio varejista de calçados
Comércio varejista de artigos de viagem
Comércio varejista de artigos de joalheria
Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
Comércio varejista de plantas e flores naturais
Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confecciol
Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas
Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida
Confecção, sob medida, de roupas profissionais

ldas sob medida

DA NATUREZA ICAGO E DESCRI('1

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV JOAO XXIII

85.998-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO MERCEDES

mN

valsidi@hotmail.com (45) 3256-1255

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
+++++

O

ATIVA
-ÓÃTDmTÜR'ÃÕ–CXãÃFT–R-AT
17/01/2004

MOTIVO DE O CADASTRAL

SITUA(,,ÃO ESPECIAL DATA DA O ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nc> 2.119, de 06 de dezembro de 202
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8 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 38

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU jDICA

mmtmcTo
57.717.918/0001 -73
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITU,
CADASTRAL /

NOME EMPRESARIAL

DUDA COMERCIO LTDA

mit6-SEcAr-E–D-E
++++&

O ICA PRINCIPAL

47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos

O MICAS SECUNDÁRIAS

16.22-6-99 - Fabricação de outros artigos de carpintaria para construção
43.3044)2 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qbalquer material
43.304-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.99-1 -01 - Administração de obras
43.99-1 -03 - Obras de alvenaria
47.12-1 -00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns #'
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.29-6.99 . Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado e+n produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.41 -5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.43-1 -00 - Comércio varejista de vidros
47.44-0.02 . Comércio varejista de madeira e artefatos
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de inf4rrnática
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.585-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não esbecificados anteriormente
47.61 -0-01 - Comércio varejista de livros
47.61 .0-02 - Cornércio varejista de jornais e revistas

mãbTmmEFo–DmmimTmEI
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

R RUA MONTE CASTELO
COMPLEMENTO

SALA

CEP

85.998-000
BAIRRO/DISTRITO

LOTEAMENTO SCHUG
Qml FcíFTa

MERCEDES

ENDEREÇO LCD

CONTSECCONTABILIDADE@GMAIL.COM
TELEFONE

(65) 9249-1221/ (oooq) oooo-oooo

m=ÉmRÃ8VõmFmL7m
+++++

RItMo–mA-sIm
ATIVA

DA S O CADASTRAL

16/1 0/2024

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

RRR,mm
++++++++

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de 20p2.
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8 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRI kSIL

.Jg
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUÉÍDICA

mTcmB
57.717.918/0001 -73
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITU,
CADASTRAL

Fo DATA DE ABERTURA

16/10/2024

NOME EMPRESARIAL

DUDA COMERCIO LTDA

ÓB-mo TVÕm-BRO
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.634-01 A Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63H6-03 n Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
47.6344)4 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
47.72.5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene
47.814-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
47.89-04)2 - ComércIo varejista de plantas e flores naturais
47.89-04)5 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.894)-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritórIo
47.89nOH99 • Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
81.214-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
96.01 -7-03 - Toalheiros

!ssoal

moT-ml
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R RUA MONTE CASTELO

LOTEAMENTO SCHUG

7:m
CONTSECCONTABILIDADE@GMAIL.COM

T=MFmEnm
SALA 3

mLÕmP
MERCEDES

L

(65) 9249-1 221/ (oo40) oooo-oooo

FjqTFTiDZRmT®MTE RT
+++++

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUA
16/10/2024

-M-õiTÓTÊ3mO m

TTmnOSRCmí
++++++++

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de 2l022.
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8 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL r\

É3; '@-CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU4ÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
04.760.863/0001 -18
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAI
CADASTRAL WqID/FM\

)

ESSER & LEONHARDT LTDA

Tn-LTb7ÉbHbiTEmTFmmb iD–ETFbTA-STÃS

MODELO SUPERMERCADO

m67Mme7671mV7iFEmmmmFÃI
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de prodlutos alimentícios - supermercados

O >MICAS SECUNDÁRIAS

47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
47.59449 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não esI
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos dl
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras<lear
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotol

lecificados anteriormente
áudio e vídeo

IS

TmiõTFRTc–RTR3TmiTTR=mmmÕX
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV JOAO XXIII
mj

85.998-000
-MnHTm
MERCEDES

O

SUPER.MODELO@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(45) 3256-1155/ (45) +254-1179

ÊES-ÉbR=XÇETFF©
+++++

O ATR–At
ATIVA

DATA DA

1 3/11/2001

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DAS C
++++++++

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de 2422.
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Município de lercedes

Estado do
r

’arana

ESTUDO TÉCNICO PRELI+UNAR

INFORMAÇÕES BÁSICAS
Núrnero do Processo Administrativo:
Área Requisitante: Secretaria de Saúde

Conforme a Lei n' 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Prel]minar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendimento da demanda que conska no Documento de Oficialização da
Demanda, bem eomo demonstrar a viabilidade técnica e edonômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respqctivo processo de contratação.
Neste sentido, o presente documento contempla estudos para + contratação de solução que atenderá
à necessidade especificada no documento de formalização da Pemanda anexo, e tem por finalidade
estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução exlstente no mercado para supri-la, em
conformidade com as normas e princípios que regem a Admidistração Pública.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
Fundamentação: Descrição da necessidade da contrataçbo, considerado o problema a ser

resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I dO § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de
2021)
Descreva a sua necessidade:

A aquisição de kits alimentares para pacientes que utilizam o transporte público oferecido pela
Secretaria Municipal de Saúde, com destino ao tratamento for4 do domicílio, está amparada pela Lei
n'’ 1.739/2022, sancionada em 5 de abril de 2022. Referidd legislação institui um programa de
distribuição de "kits alimentação", com o objetivo de garantir [nelhores condições para os pacientes
do SUS durante o deslocamento para atendimentos médicos f4ra do Município de Mercedes.
A contratação de empresa responsável pelo fornecimento dos kits encontra respaldo legal, reforçando
o compromisso da Administração Pública em fornecer supode nutricional adequado aos pacientes

em trânsito. Vale ressaltar que muitos pacientes partem par4 o tratamento em horários ainda nas

primeiras horas da madrugada e não possuem condições finanqeiras para custear refeições adicionais
durante o trajeto. Nesses casos, a distribuição do kit lanche be torna essencial para evitar que os
pacientes enfrentem a viagem em jejum ou em condições inadequadas de nutrição, proporcionando
maior dignidade e conforto durante o deslocamento.
Ao garantir alimentos básicos durante o transporte, a medida fontribui para uma atenção integral à
saúde. Sendo assim, além possuir respaldo legal, a iniciativa reflete o compromisso do Município
com a dignidade humana e com o direito constitucional à sabde, assegurando que os usuários do

transporte público para tratamentos médicos não fiquem des+mparados em relação à alimentação
durante as viagens.

2. ALINHAMENTO COM PCA
Fundamentação: Demonstração da previsão da contrataçbo no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento cnm o planejamento da Administração
(inciso II do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021)
Fica dispensado o plano de contratações anual para os exfrcícios de 2024 e 2025, conforme
Decreto Municipal n'’ 215/2024.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CE4 85998-1 00 – Mercedes – PR

e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 195.719.373/0001-23
www.mercedes .pr.gov.br
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Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III

Descreva os requisitos da contratação:
A entrega dos itens deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias

A entrega deverá ser realizada junto ao Centro de Saúde do
Os produtos perecíveis deverão possuir, na data de entrega,
A Contratada deverá se responsabilizar pela substituição
danificados ou sem atender ao especificado na descrição;
No momento da entrega do objeto, o material será
poderá recusar o recebimento caso não atenda às
profissional poderá solicitar a substituição dos itens que não
Não será exigida garantia da execução contratual, tendo em
Correrão por conta da contratada: despesas com
encargos diretos ou indiretos relacionados ao fornecimento

2021 )

Compras, na qual se discriminará o objeto, bem como a

suficientes à escolha da solução,
§ l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de

útdis,
quaÚtidade

contados da emissão da Ordem de

requisitada;
de Mercedes;

mínima de 06 (seis) meses;
caso entregues com defeito,

10

do IS

avaliad1
necessidades

estiverem
ista

transpoi
dd

pela nutricionista responsável, que
alimentares. Nessa hipótese, a

em conformidade;
o baixo valor da contratação;

entrega, embalagem, dentre outros
objeto.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFtICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS
Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contrbtação, acompanhadas das memórias
de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que cons[derem interdependências com outras
contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inbiso IV do § l'’ do art. 18 da Lei n'’
14.133, de 2021). A classificação dos bens e serviços, se combns ou especiais, define a modalidade
da licitação e o prazo de publicação do edital. A classificaçãb do fornecimento em contínuo e não
contínuo, por seu turno, define as regras aplicáveis a vigêncib da contratação.
Indjque os quantitativos :

Item TObjeto Unidade 1

Suco de uva integral zero açúcar. Suco de tv
Embalagem 200ml. Sem glúten, sem conservandes, semI

adição de açúcares, sem adição de água. 100% uva. Marcas
de referência: aurora, campo largo, aliança.
Biscoito integral saigado, )

amassamento e cozimento conveniente de massa pdeparad;
com farinha de trigo (enriquecida com ferro e ácido fólico),
farinha de trigo integral, gordura ou óleo vegetal iLIVREI
DE GORDURA TRANS), açúcar invertido, sal 4 outro;
ingredientes alimentícios permitidos na legislaçã4 (desde
que declarados e que não descaracterizem o prod+to). DsI
biscoitos deverão apresentar volume e tamanho u4iforme.1
Deve ser produzido através de processos teen+lógicos 1
adequados e Boas Práticas de Fabricação. Não pod4 conter:
soja e seus derivados (exceto óleo de soja e leciti4a comol
estabilizante) e corantes artificiais. Embalagem: Pacotel

plástico laminado metalizado - embalado em borçõesl
individuais de no mínimo 23g - pacote maior com
unidades, contendo no mínimo 138 gramas. Vblidade:
mínimo de 4 meses, contando da data de recebimehto.

Rua Dr. Oswa)998-1 oo – miem
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJl95.719.373/0001-23

www.mercedes . pr.gov.br
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a a
cereais (farinha de arroz, farinha de milho enriquedida cor
ferro e ácido fólico, açúcar, extrato de malte e sal1 e avei
integral em flocos, xarope de glicose, açúcar idvertido,1
açúcar, gordura vegetal, sal, estabilizante polidextrose,1
umectantes sorbitol e glicerina, arom+tizante,1
antioxidantes lecitina de soja e tocoferol e corantel
caramelo iv; embalagem primária flexível lamibado.
embalagem externa deve conter dados de identificação,1
procedência, informações nutricionais, número dIe lote el

validade. Validade mínima de 4 meses a contar dd data del

entrega; barra de 20

3

Classificação dos bens/serviços:
( X ) Comuns. ( ) Especiais.
( ) Continuado. ( x ) Não continuddo.
Justificativa: Trata-se de bens comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade podem

und 5000

/-'\.

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificaç Pes usuais de mercado
O fornecimento pretendido não é considerado continuado, ur4a vez que não se presta a manutenção
da atividade administrativa, não decorrendo de necessidadespermanentes ou prolongadas

ser

LEVANTAMENTO DE MERCADO5,

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste

justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solul
18 da Lei n'’ 14.133, de 2021)
Identificação das soluções

análise das alternativas possíveis, e
fo a contratar (inciso V do § l'’ do art

Descrição da solução (ou cenário)

Ü, quisição por meio de processo de licitação
Análise comparativa de solun,

equisito ;oluÇão fão se Apli

Solução encontra-se ntada eIn outrl
;oluÇão 1ão ou entidade da Administração Pública

solução atender: lemanda trazen
;oluÇão 1conomia para a Administra

soluÇão possu )
;oluÇão 1realiza

troe

Não há soluções inviáveis, tendo em vista que foi identifica

Análise comparativa de custos das soluções viáveis
A solução 1, única considerada nesse estudo, é viável par+ a Administração, visto que atende
totalmente os requisitos definidos. Ademais, tratando-se de processo licitatório, o caráter

competitivo estará presente, proporcionando maior economi# para o ente municipal.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEÉ 85998-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJl95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
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6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃI
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação,
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos qui
de anexo classificado, se a Administração optar por preservar
caso (inciso VI do g 1'’ do art. 18 da Lei 14.133, de 2021).
Estimativa do valor da contratação
Valor estimado da solução escolhida: R$ 73.700,00 (setet

Parâmetros utilizados: Para compor a estimativa de merçal
na Internet e contrato com órgão da Administração Pública,
lanilha de Dreços

MetoMi;utitizada: Média en

lcompanhada dos preços unitários
Ihe dão suporte, que poderão constar
seu sigilo até a conclusão da licitação

a

mlotações em sites
tplicado o índice de IPCA (conforme

./-=\ + POLÍTICA PÚBLICA DENOMINADA “COMPRA MERCEDES”
Com base na estimativa do valor ca ealizada a Secretaria de

Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego (anexd), a licitação deverá ser destinada à
participação exclusiva de microempresas e empresas de peqüeno porte, nos termos do art. 48, I, da

Lei Complementar n.'’ 123/2006, uma vez que os itens e/oul grupos de itens não ultrapassaram o
montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

Nos termos da Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 20}4, do Decreto Municipal n.'’ 093, de
2024, e da justificativa constante de seu Anexo Unico, a jparticipação na licitação deverá ser
exclusiva às microempresas e empresas de pequeno porte localizadas na região de Mercedes,
atestando-se que, consoante pesquisa efetuada, a restriçãol geográfica não resultará em preço
superior ao valor estabelecido como referência.
Ainda, deverá ser prevista prioridade de contratação para m{croempresas e empresas de pequeno
porte sediadas em âmbito local (Município de Mercedes) 4té o limite de 10% (dez) do melhor
preço válido, nos termos do art. 50-A da Lei Complementaf Municipal n.'’ 012, de 2009, com a
redação dada pela Lei Complementar Municipal n.Q 073, de }024.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Fundamentação: Descrição da solução como um todo, indlusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (incisd VII do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133,

Descreva a solução como um todo:
Após a conclusão do estudo comparativo das soluções, verIficou-se a existência de apenas uma
opção viável, qual seja, a realização de Pregão Eletrônico jpara aquisição pretendida. Referida
medida objetiva otimizar a alocação dos recursos públicqs, garantindo a economicidade e a
obtenção de itens que atendam ao descritivo.

de 2021)

/'-'\

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não b da contratação, se aplicável. (Inciso
VIII do § lc’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Justificativa do parcelamento:
Considerando que o espaço disponível para armazenamedto dos produtos possui capacidade
limitada, não é possível adquirir a quantidade total dos itens dd uma só vez. Dessa forma, os pedidos
serão realizados de maneira parcelada, com periodicidade m4nsal, devendo as entregas ocorrer no
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após a emissão da order4 de compra.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CER 85998-1 00 - Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 195.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov.br
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A adjudicação deverá ser feita por item, de modo que restou observado o princípio do parcelamento.
9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidds em termos de eçonomicidade e de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e fiÓanceiros disponíveis. (Inciso IX do §
1'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva os resultados esperados:
Pretende-se garantir o fornecimento de alimentação adeqUada e balanceada para os pacientes
assistidos pela Secretaria de Saúde de Mercedes.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Admi
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de

contratual (inciso X do § l'’ do art. 18 da lei n') 14.133, de 2C

Descreva as providências prévias:
Não foram identificadas providências prévias.

istração previamente à celebração do
4mpregados para fiscalização e gestão

1)
r\

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPE 1
Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdepende
lei n'’ 14.133, de 2021).
Indique as contratações correlatasanterdependentes:
Não há contratação correlata ou interdependente.

-DENTES

ltes. (Inciso Xl do § l'’ do art. 18 da

12. IMPACTOS AMBIENTAIS
Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientajs e respectivas medidas mitigadoras,
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros +ecursos, bem como logística reversa

para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando adlicável; (inciso XI do § l'’ do art. 18

da lei n' 14.133, de 2021).
Descreva impactos e medidas:
O descarte inadequado de embalagens de alimentos causa sérjos impactos ambientais. A produção
de embalagens consome muitos recursos naturais, e as embalbgens plásticas podem se fragmentar
em microplásticos, afetando ecossistemas e a saúde humana. Pbra mitigar esses impactos o descarte
das embalagens será realizado por servidor da Secretaria de s#adc conforme as normas ambientais
locais vigentes.

r\

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO bE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, Il, da Lei n.'’ 14.133, de 2021, as compras deverão ser

processamento por meio de sistema de registro de preços, qudndo pertinente. As hipóteses de
utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.'’ 034, de

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.
( x ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preç+os conforme justificativa.
Descreva a justificativa para não adoção do sistema de rqgistro de preços: A contratação do

quantidade solicitada foi definida com base no planejamento db Secretaria de Saúde. A contratação

contratado, de modo que a adoção do sistema de registro de pr+ços não se revela necessária.

quantitativo total será feita de modo fracionado em um períqdo de 12 (doze) meses, visto que a

pretendida destina-se a uma única secretaria e há previsiHilidade do quantitativo total a ser

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP l85998-1 00 – Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
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14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE bA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII 40 § I' do art. 18 da lei n' 14.133, de

Posicionamento conclusivo: Os estudos preliminares indhcam que a contratação da solução é
viável tecnicamente e demonstra ser fundamentada na necebsidade. Com base nisso, declara-se a
viabilidade da contratação proposta.

2021 )

Classificação: Por fim, considerando as informações levan&das, os responsáveis pela elaboração
entendem que o ETP e o orçamento estimado da contrataçã4 devem ser classificados como não

sigilosos, nos termos da Lei n.' 12.527/2011 e da Lei n.' 144133/2021../+\.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, 1 de novembro de 2025.

ADELETE : 1::1:gEJE sEaliEsb.
BECKER,05819341 996 D*„:2”,11-#o'''3

03'OO

Adelete Becker
Secretária de Saúde

/q\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CÉP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNHJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov,bl



~8.V

MA Município de lercedes

Estado do ’arana
•

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MdDELO DE
ESTUDO TÉeNico PRELiN{iNAR

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei J que o Estudo Técnico Preliminar –
ETP, relativo à aquisição de kits alimentação destinados aos\pacientes que utilizam o transporte
público da Secretaria de Saúde para realizar exames fora\do muylícipio de Mercedes/PR, foi
elaborado nos termos do Decreto n.o 03 1/2023, e que fÓi utilizada a minuta padronizada
disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

in\. Mercedes – PR, 12 de novembro be 2025

1a\ 1[HHpR) E L E T E â ;i:1 g g1 E :112 ::::ldj? ! ; lT 8 : 6

BECKER,0581 9341996 D«”, ””'11'2b5235
-03'OO

Adelete Becker
SECRETÁRIA DE SAúdE

,o\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEF 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ p5.719.373/0001-23
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Contrato n'’ 313/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 313/2024,
QUE FAZEMI ENTRE SI O MUNICÍPIO DE
MERCEDES - PR E A EMPRESA KIMM
COMÉRCIO tTDA.

O Município de Mercedes, pessoa jurídica be direito público interno, com sede
administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro,1 na Cidade de Mercedes, Estado do

Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Laehon Weber, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa KIMM Comércio Ltda., ÜNPJ no 55.561.520/0001-65, sediada
na Rua Monte Castelo, n'’ 242, Loteamento Groff III, CEP 185.998-000, na cidade de Mercedes,

Estado do Paraná, doravante designada CONTRATADAJ neste ato representada por Milene
Bruch Rambo, representante legal, conforme ato corrsfifutivb da empresa apresentado nos autos ,
tendo em vista o que consta no Processo n'’ 135/2024 e emobservância às disposições da Lei n'’
14.133, de 1'’ de abril de 2021, e demais legislação aplbável, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 4’ 50/2024, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e I
1.1. O objeto do presente instrumento é ;-M;;i;ç70 de empresa para fornecimento de
itens para compor “kits lanches” para pacientes en+aminhados a atendimentos médicos
fora do Município de Mercedes, nas condições estabejecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:
Descrição/EsDeciM
-siTile ti; inigi;T zeRIM
(processados)
Suco de Uva Integral. Embalagem
20(}ml. Sem glúten, sem
conservantes, sem adição de

açúcares, sem adição de água.
100% uva. Campo Largo
Banana (in aura). Banana

Nanica. Em pencas, de primeira,
com tamanho e cor uniformes,
com polpa firme e intacta,
devendo ser bem desenvolvidas.
sem danos físicos e mecânicos

provenientes do manuseio ou
transporte.
Roito integral salgado
(ultraprocessados), produto obtido
pelo amassamento e cozimento
conveniente de massa preparada

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – cEp 85998-000 – Mercedes – PR
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Item Descrição/Especificação

com farinha de trigo (enriquecida
com ferro e ácido fólico), farinha
de trigo integral, gordura ou óleo
vegetal (LIVRE DE GORDURA
TRANS), açúcar invertido, sal e
outros ingredientes alimentícios
permitidos na legislação (desde
que declarados e que não
descaracteüzem o produto). Os

biscoitos deverão apresentar
volume e tamanho uniforme.

Deve ser produzido através de

processos tecnológicos adequados
e Boas Práticas de Fabricação.
Não pode conter: soja e seus

derivados (exceto óleo de soja e
lecitina como estabilizante) e
corantes arti6ciais. Embalagem:
Pacote plástico laminado
metalizado - embalado em

porções individuais de no mínimo
24g - pacote maior com 6
unidades, contendo 144 gramas.
Club Social

Barra de cereal (ultraprocessado)
sabor banana e mel, cereais flocos
de cereais (farinha de arroz,
farinha de milho enriquecida com
ferro e ácido fólico, açúcar,
extrato de malte e sal) e aveia
integral em flocos, xarope de
glicose, açúcar invertido, açúcar,
gordura vegetal, sal, estabilizante l 467358
polidextrose, umectantes sorbitol
e glicerina, aromatizante,
antioxidantes lecitina de soja e
tocoferol e corante caramelo iv:
embalagem primária flexível
laminado. A embalagem externa
deve conter dados de

identificação, procedência,
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEI
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e c ml
informações nutricionais, número
de lote e validade; barra de 20g.
Nut

b ]1 n

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente dI

1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos suprac

transcrição:

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORRÓGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de lg (doze) meses, contados da data de
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n'> 14.133, d+ 2021.

2. 1.1. O prazo de vigência será automaticar+ente prorrogado, independentemente
de termo aditivo, quando o objeto não for c$ncluído no período firmado acima,
ressalvadas as providências cabíveis no caso d+ culpa do contratado, previstas neste
instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS dE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de éestão e de execução, assim como os

prazos e condições de conclusão, entrega, oqservação e recebimento do objeto
constam no Termo de Referência, anexo a este Cdntrato.

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto co lhatuat

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)
5.1. O valor total da contratação é de R$ 84.638,Qq (oitenta e quatro mil seiscentos e
trinta e oito reais)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as desbesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributbs e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais inc#ientes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral db objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO brt. 92, V el Vl
6.1. O prazo para pagamento ao contratade ições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência, anexo a estq Contrato.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEF 85998-ooo – Mercedes – PR
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CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos 4 irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado, em 14/06/2024.
7.2. Após o interreWO de um ano, e independentemedte de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, peld contratante, do índice IPCA-IB(,Es
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluíbas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interrdgno mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação doCs) índide (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela últjma variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado( 4) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) uti[izado(s) para reajuste será(ão)7
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustal+ento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), #erá(ão) adotado(s), em substituição,
o(s) que vier(em) a ser detemninado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índicq substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do vaIo[ remanescente7 por meio de termo
aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CON
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumid+s pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos:

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, d4feitos ou incomeções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às
suas expensas;

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado:

8.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor corresbondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Condato e no Termo de Referência.
8.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e nbste Contrato;
8.8 Cientincar o órgão de representação judicial do Mdücípio de Mercedes para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigaçõespelo Contratado;
8.9 ExpHcitaInente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerim4ntos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa bxecução do ajuste.
8.10 A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação moüvadab por igual período.

dANTE (art. 92, X, XI e XIV)

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – cdp 85998-ooo – Mercedes - PR
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8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.
8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao iníbio de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13 A Administração não responderá por quaisquer comÓromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do con+ato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado 1 de seus empregados9 prepostos ou
subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONkR\TADO (art. 92, XIV, XVI e
XVII)
9.3– O Contratado deve cumprir todas as obrigações cbnstantes deste Contrato e em seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos € as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigaçõ ds a seguir dispostas:
9.4 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuádio, com uma versão em português, e
da relação da rede de assistência técnica autorizada (se for ocaso);
9.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei n'’ 8.078, de 1990);
9.6 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 dante e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprim4nto do prazo previsto, com a devida
comprovação;
9.7 Atender às determinações regulares emitidas pelb fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.'’ 14.133, de 20l1) e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;
9.8 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substitui+, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos qdais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empredados;
9.9 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrente 4 da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 4xecução contratual pelo contratante,
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos bu da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;
9.10 Quando não for possível a verificação da regulahdade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao sdtor responsável pela fiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, ds segBintes documentos: 1) prova de

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjÜnta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regdlaridade perante a Fazenda Estadual
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
9. 11 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as objigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá one far o objeto do contrato;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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9.12 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de }4 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local daexecução do objeto contratual.
9.13 Paralisar, por determinação do contratante, qualqber atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em riqco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros

9.14 Manter durante toda a vigência do contrato, em 1 compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na jicitação;
9.15 Cumprir, durante todo o período de execução do co 4trato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da PreviBência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 1161 da Lei n.o 14.133, de 2021);
9.16 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a 4láusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
116, parágrafo único, da Lei n.'’ 14.133, de 2021);
9.17 Guardar sigilo sobre todas as informações obtida 4 em decorrência do cumprimento do

a\

contrato;

9.18 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco 40 dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decbrrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente gm sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quand b ocorrer algum dos eventos arrolados
no art. 124, II, d, da Lei n'’ 14.133, de 2021 ;

9.19 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do contratante;

CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECdçÃO (,,t. 92, XII)
10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da exqcução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
11. 1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei 4'’ 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cadse grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse colbtivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar decldração falsa durante a execução do
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude Óe qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei n' 12.846, de I' de agosto de 2013.

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas i4frações acima descritas as seguintes

INFRAÇÕES E SANÇ'ÕES
//"'\\

sanÇÕes:

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – cIEP 85998-ooo – Mercedes - PR
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Advertência, quando o contratado der causa à ine4ecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais graqe (art. 156, #2(’, da Lei n'’ 14.133, de
2021 ) 9

Impedimento de licitar e contratar, quando praticabas as condutas descritas nas alíneas
“b”, “c” e “cf’ do subitem acima deste Contrato, sempre hue não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, # 4'’, da Lei n'’ 14.133, dd 2021 3

Declaração de inidoneidade para licitar e contr4tar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f ’, “g” e “h” do subitem acIma deste Contrato, bem como nas
alíneas “b”, “c” e “d”, que justinquem a imposição de pe4alidade mais grave (art. 156, $5'’, da
Lei n'’ 14.133, de 2021).

Multa:
1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de +traso injustiBcado sobre o valor da
parcela inadimt)lida, até o limite de 15 (quinze) dias;

de 2021)

Iii.

IV.

2. Compensatória, para as infrações descritas n:
de 15% a 30% do valor do Contrato.

3 . Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do
subitem 11.1, de 10% a 20% do valor do Contrato.
4. Para in aação descrita na alínea “b” do subit1
do valor do Contrato.

5 . Para infrações descritas na alínea “d ’ do subiÉm 11.1, a multa será de 0,5% a 5%
do valor do Contrato.

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subit4m 11.1, a multa será de 0,5% a 10%
do valor do Contrato.

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato bão exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratbnte (art. 156, $9'’, da Lei n'’ 14.133,

11 .3.1 Todas as sanções previstas neste Contrato po+erão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (&rt. 156. §7c’, da Lei no 14.133, de 2021).
11.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a Óefesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n'’ 14.133, de 2021

11.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabÍveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Cdntratado, além da perda desse valor,
a diferença será descontada da garantia prestada ou será bobrada judicialmente (art. 156, §8'’,
da Lei n'’ 14.133. de 2021).
11 .3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança jbdicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinzeb dias úteis, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade cor$petente.

11.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em proce4so administrativo que assegare o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-sd o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei n'’ 14. 133, de 2021, para as pedalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou condratar.
11.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 15$, §1 ', da Lei nc’ 14.133, de 2021

alíneas “e” a “h” do subitem 11.1,

11.1, a multa será de 5% a 15%

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEF 85998-ooo – Mercedes – PR
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle

11 .6 Os atos previstos como inÊ:ações administrativas na Lei n'’ 14. 133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipincados como atos
lesivos na Lei n'’ 12.846, de 2013, serão apurados e julgad ds conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente dqnnidos na referida Lei (art. 159).
11.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimul4 a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nebse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus admjnistradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresã do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratddo, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análiqe jurídica prévia (art. 160, da Lei nD
14.133_ de 20211

11.8 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (qãinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnkp), instRuídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nc’ 14.133, de 2021).
11.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e dEclaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 143 da Lei nc) 14.133/21.
11.10 Os débitos do contratado para com a Adm inistradão contratante, resultantes de muIta
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida 4tiva, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
ou de outros contratos administrativos que o contratad+ possua com o mesmo órgão ora
contratante.

r\

/-q

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigbções de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estIpulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Adminis+ação providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.
12.2. 1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe &plicáveis as respectivas sanções
ad:ministrativas; e

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – cdp 85998-ooo – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.qov.br
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Contrato n'’ 313/2024

b) poderá a Administração optar pela extinção do condato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratui
12.1 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladasp ou antes

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n'’ 14.133/219 bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampld defesa.

12.1. 1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigo 4 138 e 139 da mesma Lei
12.1.2 A alteração social ou a modificação da final]dade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de cdncluir o contrato.

12.1.2.1 Se a operação implicar mudança da pes#oa jurídica contratada, deverá ser

fomalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
12.2 o termo de extinção, sempre que possível, será prec4dido:

12.2.1 Balanço dos eventos contratuais já cumprido 4 ou parcialmente cumpridos;
12.2.2 Relação dos pagamentos já efetuados e aindadevidos;
12.2.3 Indenizações e multas.

12.3 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-fmanceiro, hipótese em que será concedidd indenização por meio de termo
indenizatóúo (art. 131, caput, da Lei n.Q 14.133, de 2021).
12.4 O contrato poderá ser extinto caso se constate qÚe o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, traballlista ou civil com dirigente do órgão
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles geja cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.'’ 14.133 ,

de 2021)

#+\

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13.1 As despesas decorrentes da presente contratação co+erão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Merced és deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

r\}

02.007.10.301.0006.2024 – Gestão das Ações dos Serviçog de Saúde
Elemento de despesa: 33390300799
Fonte de recurso: 000, 494, 505

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS bMISSOS (,„t. 92, III)
14. 1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na
Lei n'’ 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicá+eis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n'’ 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇ'(-)E:
15. 1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela dibciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei n(’ 14.133. de 2021.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – cdp 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Contrato n'’ 3 13/2024

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas corÜições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas dediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica Bo contratante, salvo nos casos de

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótbse em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da ILei n'’ 14.133, de 2021).
15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrako podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forIna do art. 136 da Lei n'’ 14.133, de
2021

'+'\

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente inst[umento na forma do art. 176, III,
parágrafo único, I e II, da Lei n.'’ 14.133/2021, conforme opbão formalizada por meio do Decreto
Municipal n.'’ 175, de 18 de outubro de 2023, na forma pjrevista no art. 94 da Lei 14.133, de
2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.'’
14.133, de 2021, e ao art. 8'’, §2'’, da Lei n. 12.527, de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, bl'
17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal CândRo Rondon, Estado do Paraná, para
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Terrdo de Contrato que não puderem ser

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §la, da Lei naI 14.133/21.

Mercedes/PR, em 12 de setembro de 2024.

LAERl-(')N Assinado de forma digital por
LAÉRTON WEBER:04530421988

"=’'«’$ãgfãb?8%/W##d&&=:«'*”””“
CONTRATANTE

Documento assinado digitalmente

ikb; !!\::781LT==:„-„
verifique em https://validar.íti.gov.br

9
'\

KIMIVI Comércio Ltda.
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
Assinado de forma digital por

EDSON KNAUL:88632350900 EDSON KN AL)L:88632350900
Dados: 2024.09.12 14:1 7:1 3 -03'00'

Edson Knaul

ADE[FrE EIHEgHrEI!:78288.
BECkER.05819341996 Dados: 2024.09.12 14:17:24

Adelete Bg&er

X

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEF 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: licÊtacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 195.719.373/0001-23
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i*=*' Município de lercedes

Estado do ’arana
•

CERTIDÃO DE FÉ PÚBLiCA

Objeto: Aquisição de kits alimentação destinados aos pacien]es que utilizam o transporte público
da Secretaria de Saúde para realizar exames fora do munícipi+ de Mercedes/PR.

CERTIFICO, para fins de direito, sob as penas da lei J que para compor o valor médio dos
itens a serem licitados foram consultadas as seguintes fontes:

- Contrato n' 313/2024 (aplicado índice IPCA-IBGE, acumdlado de 12 meses) – Município de
Mercedes/PR, CNPJ n'’ 95.719.373/0001 -23 ;

- Empreendimentos Pague Menos S/A, CNPJ n' 06.626.253/doo1-51 ;
- Center Box Plus, CNPJ n'’ 23.945.686/0009-46;
- Bebidas do Sul, CNPJ n'’ 28.802.462/0001-41 ;

- Cooperativa Vinícola Aurora, CNPJ n'’ 87.547.188/0001-70

/--n\

Neste processo licitatório os orçamentos foram realiz: los na data de 27/10/2025 .

Certifico, ainda:

a) que o valor previamente estimado da contratação está cbmpatível com os valores praticados
pelo mercado, consideradas as quantidades a serem contratad#s, observadas a potencial economia
de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;

b) que não foram priorizados na pesquisa de preços os bistemas oficiais de governo, como
Painel de Preços ou banco de preços em saúde, e contratações similares feitas pela Administração
Pública, face a multiplicidade e as características especificbs do objeto a ser contratado, que
dificultam e tornam morosa a realização de tal meio de pesduisa, aliado a questões de logística
(distância do fornecedor em relação ao comprador);

/H-\

G)

d)

, p„,, d, „,p„t, „„„did, f,i „mp,tí„,1 „m , ,4„,pI,,id,d, d, ,bj,t, d, li,it,çã,;

q„, „ f„„„,d„„ ,,„„„lt,d„ ,„„mi„h„„„ „ç,4,„t,.

Mercedes – PR, 12 de novembro je 2025

ADELETE II:21::SErE18: JLT;:.
BECKER,05819341 996 %yó7: ””-1' 2 ”'2f8

Adelete Becker
SECRETÁRIA DE SA(J

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEd 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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Município de Mercedes

Estado do 'aran a
r

TERMO DE REFERÊNdIA
(Processo Administrativo n' . .l. . . . .. . .)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Aquisição, baseada na Lei Complementar Municipal b.Q 073, de 04 de junho de 2024, e no
Decreto Municipal n.'> 093, de 10 de junho de 2024 (pojítica pública denominada “Compra
Mercedes”), de kits alimentação destinados aos pacientes que utilizam o transporte público da
Secretaria de Saúde para realizar exames fora do Munícipio, dos termos da tabela abaixo, conforme
condições e exjgências estabelecidas neste instrumento.
Fe IMFTa nF bd 11 R$ Unit. o

-gTmi;;megram;iii
(processados)
Suco de Uva Integral.
Embalagem 20(}ml. Sem glúten,
sem conservantes, sem adição de

açúcares, sem adição de água.
100% uva. Marcas de referência:
aurora, campo largo, aliança.

Biscoito integral salgado
(ultraprocessados). Produto
obtido pelo amassamento e
cozimento conveniente de massa

preparada com farinha de trigo
(enriquecida com ferro e ácido
fólico), farinha de trigo integral,
gordura ou óleo vegetal (LIVRE
DE GORDURA TRANS), açúcar
invertido, sal e outros
ingredientes alimentícios
permitidos na legislação (desde
que declarados e que não
desçaraçtçrizem o produto). Os
biscoitos deverão apresentar
volume e tamanho uniforme.

Deve ser produzido através de

processos tecnológicos
adequados e Boas Práticas de

Fabricação. Não pode conter:
soja e seus derivados (exceto óleo
de soja e lecitina como
estabilizante) e corantes
artificiais. Embalagem: Pacote
plástico laminado metalizado -
embalado em porções individuais
de no mínimo 24g - pacote maior

01 486171 u&d. 5000 6,60 33.000,00

02 622355 udd. 5000 5,80 29.000,00

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEF 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ p5.719.373/0001-23

www.mçrcedes,pr.qov.br
Página 1 1
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Estado do Paraná

Descrição
com 6 unidades, contendo 144
gramas. Validade: mínimo de 6
meses, contando da data de
recebimento.

Barra de cereal (ultraprocessado)
sabor banana e mel, cereais flocos
de cereais (farinha de arroz,
farinha de milho enriquecida com
ferro e ácido fólico, açúcar,
extrato de malte e sal) e aveia
integral em flocos, xarope de

glicose, açúcar invertido, açúcar,
gordura vegetal, sal, estabilizante
polidextrose, umectantes sorbitol
e glicerina, aromatizante,
antioxidantes lecitina de soja e
tocoferol e corante caramelo iv:
embalagem primária flexível
laminado. A embalagem externa
deve conter dados de

identificação, procedência,
informações nutricionais, número
de lote e validade. Validade
mínima de 4 meses a contar da

data de entrega; barra de 20

4As marcas mencionadas na descrição dos itens têm função Úe simples referência.

constante no Termo de Referência,

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto
Municipal n'> 037, de 24 de março de 2023 .

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) m€ses, contados da data de assinatura,
na forma do artigo 105 da Lei n'> 14.133, de 2021.
1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

1,7. Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitários e to+ais máximos admitidos.

Item Ma ird a I R$ Total

03 467358 U4d. 5000 2,34 11.700,00

)mo comuns, conforme justificativa

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECEÉSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantita+ivos encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndike deste Termo de Referência.
2.2. Fica dispensado o plano de contratações anual para os Exercícios de 2024 e 2025, conforme
Decreto Municipal n'’ 215/2024.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CE# 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov. br
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Estado do ’arana
/

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODÔ CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTb
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se po+menorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. A entrega dos itens deverá ocorrer em até 05 (cincd) dias úteis, contados da emissão da
Ordem de Compras, na qual se discriminará o objeto, bem c 4mo a quantidade requisitada;
4.2. A entrega deverá ser realizada junto ao Centro de SaÓde do Município de Mercedes;
4.3. Os produtos perecíveis deverão possuir, na data de qntrega, validade mínima de 06 (seis)

defeito, danificados ou sem atender ao especificado na descrjÇão;
4.5. No momento da entrega do objeto, o material será avhliado pela nutricionista responsável,
que poderá recusar o recebimento caso não atenda às necessidades alimentares. Nessa hipótese, a
profissional poderá solicitar a substituição dos itens que não estiverem em conformidade;
4.6. Não será exigida garantia da execução contratuall tendo em vista o baixo valor da

contratação;
4.7. Correrão por conta da contratada: despesas com trabsporte, entrega, embalagem, dentre
outros encargos diretos ou indiretos relacionados ao fornecidrento do objeto.
Subcontratação
4.8. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
Garantia da contratação
4.9. Não haverá exigência da garantia da contratação dk)s artigos 96 e seguintes da Lei n'’
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.
Benefícios para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
4.10. A licitação deverá ser destinada à participação exclugiva de microempresas e empresas de
pequeno porte, nos termos do art. 48, I, da Lei Complement4r n.c) 123/2006, uma vez que os itens
e/ou grupos de itens não ultrapassaram o montante de R$ 80]000,00 (oitenta mil reais).
4.11. Nos termos da Lei Complementar Municipal n.o 07], de 2024, do Decreto Municipal n.c’

093, de 2024, e da justificativa constante do Anexo Únido, parte integrante deste Termo de

Referência, a participação na licitação deverá ser exclusiqa às microempresas e empresas de
pequeno porte localizadas na região de Mercedes.
4.12. Ainda, deverá ser prevista prioridade de contrataçãd para microempresas e empresas de

pequeno porte sediadas em âmbito local (Município de Mer[edes), até o limite de 10% (dez) do
melhor preço válido, nos termos do art. 50-A da Lei Compl+mentar Municipal n.'’ 012, de 2009,
com a redação dada pela Lei Complementar Municipal n.' 073, de 2024.

meses;

4.4. A Contratada deverá se responsabilizar pela substituibão dos produtos caso entregues com
/-"'\,

,in\

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega
5.1. O prazo de entrega dos bens é de até 05 (cinco) dIas úteis, contados doCa) emissão da
Ordem de Compra, de forma parcelada, com periodicidade dlensal, de acordo com a necessidade
da Secretaria interessada.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, aempresa deverá comunicar as razões

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEF 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ p5.719.373/0001-23

www.merçeçles.pr.qov.br
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respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso
5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte
Município de Mercedes, localizado na Rua Dr. Osvaldo
5.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de
inferior a 06 (seis) meses.

Garantia, manutenção e assistência técnica
5.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei
(Código de Defesa do Consumidor).

P 1

fortuitb
enderbço

c]
validadl

que qualquer pleito de prorrogação
e força maior.

junto ao Centro de Saúde do
n'’ 707, bairro Centro.

na data da entrega não poderá ser

8.078, de 11 de setembro de 1990

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas
avençadas e as normas da Lei n') 14.133, de 2021, e cada

sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou
de execução será prorrogado automaticamente pelo tedlpo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
6.3 . As comunicações entre o órgão ou entidade e a contrdtada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso db mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representhnte da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equi+alente; o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reuniãb inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigadões contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do pkano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos result+dos e das sanções aplicáveis, dentre

les, de acordo com as cláusulas
responderá pelas consequências de

;pensão do contrato, o cronograma

outros.

Fiscalização
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fis+alizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 2021, art. 117, caput).
Fiscal do Contrato
6,7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do cont[ato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegbrar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto Municipal n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 12 e seguintes).
6.8. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprjo todas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinará o que for necessário à +gularização de falhas ou defeitos
observados.

6.9. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos

administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:
6.9.1. esclarecer prontamente as dúvidas admi4istrativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.9.2. expedir, através de notificações e/ou relatófio de vistoria, as ocorrências e fazer
as determinações e comunicações necessárias à berfeita execução dos serviços ou
fornecimento;

6.9.3. proceder, conforme cronograma físico-n+anceiro, as medições dos serviços

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEF 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ p5.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.qov.br
Página 1 4



;} { J Município de Merced

Estado do Paraná

executados e aprovar a planilha de medição emitida beta contratada ou conforme disposto
em contrato;

6.9.4. adotar as medidas preventivas de controld dos contratos, inclusive manifestar-
se a respeito da suspensão da entrega de bens, a reajização de serviços ou a execução de

6.9.5. conferir e certificar as faturas relativas às &quisições, serviços ou obras;
6.9.6. proceder as avaliações dos serviços execujados pela contratada;
6.9.7. determinar por todos os meios adequadosa observância das normas técnicas e
legais, especificações e métodos de execução do4 serviços exigíveis para a perfeita
execução do objeto;
6.9.8. exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de
segurança do trabalho;
6.9.9. determinar a retirada de qualquer ehnpregado subordinado direta ou
indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as

próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprordetam o bom andamento dos serviços;
6.9.10. receber designação e manter contato cor+ o preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especi4is para a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;
6.9.11. dar parecer técnico nos pedidos de alteraç$es contratuais;
6.9.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.9.13 . requerer das empresas testes, exames e enbaios quando necessários, no sentido
de promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a
serem adquiridos;
6.9.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Feder&1 n.'’ 14.133, de 2021, o recebimento
do objeto contratado, quando for o caso;

6.9.15 . propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para
apuração de responsabilidade;
6.9.16. Outras atividades compatíveis com a funç40.

6.10. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e flscalizada por meio de instrumentos
de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes dspectos, no que couber:

6.10.1. os resultados alcançados em relação à con+ratada, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidade demanda(ia;
6.10.2. os recursos humanos empregados, em fUnção da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.10.3. a qualidade e quantidade dos recursos mat€riais utilizados;
6.10.4. a adequação dos serviços prestados à rotinh de execução estabelecida;
6.10.5. o cumprimento das demais obrigações decbrrentes do contrato; e
6.10.6. a satisfação do público usuário.

6. 11. O fiscal do contrato informará ao gestor do conta+o, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem Rua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatam4nte ao gestor do contrato.
6.13. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contIato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação te4pestiva ou à prorrogação contratual.

obras:
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Gestor do Contrato

6.14. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atri$uições administrativas e a função de

administrar o contrato, desde sua concepção até a nnalizaçãb, especialmente (Decreto Municipal
n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.14. 1. Analisar a documentação que antecede o $agamento;
6.14.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econôjnico-financeiro do contrato;
6.14.3 . Analisar eventuais alterações contratuais, bpós ouvido o fiscal do contrato;
6.14.4. Analisar os documentos referentes ao recqbimento do objeto contratado;
6.14.5. Acompanhar o desenvolvimento da execbção através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em espqcial constituir relatório final, de que
trata a alínea ”d" do inciso VI do § 3c> do art. 174 da Lei nc> 14.133, de lc’ de abril de 2021,
com as informações obtidas durante a execuçbo do contrato, como forma de
aprimoramento das atividades da Administração;
6.14.6. Decidir provisoriamente a suspensão da jentrega de bens ou a realização de
serviÇos;
6.14.7. Efetuar a digitalização e armazenamento Óos documentos fiscais e trabalhistas
da contratada no sistema do município, quando couder, bem como no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP);
6.14.8. Preencher o termo de avaliação de contrbtos administrativos disponibilizado
pelo setor responsável pelo sistema de gestão de mat+riais, obras e serviços;
6.14.9. Inserir os dados referentes aos contratos abministrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.14.10. Outras atividades compatíveis com a função.

6.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizàdos pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as me@idas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua qompetência.

7. CRiTÉRiOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENT'
Recebimento
7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma s+mária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equifalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeit4 de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo del Referência e na proposta.
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em p4te, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações conbtantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, b contar da notificação da contratada,
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equjvalente pela Administração, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e con+equente aceitação mediante termo
detalhado

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos vajores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei nc’ 14.133, de 2021, o prazo r4áximo para o recebimento definitivo
será de até 05 (cinco) dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento denniüvo poderá ser exc4pcionalmente prorrogado, de forma
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justificada, por igual período, quando houver necessidad& de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do obj4to, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do M. 143 da Lei nf 14.133, de 20219 comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcelaincontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.
7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsiqtências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cob@nça equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despEsa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluiráa responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-prbnssional pela perfeita execução do
contrato.
Liquidação
7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança eqbivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, pro+ogáveis justificadamente por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a af4rição do atendimento das exigências
contratuais

7.9. 1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contrata{ões decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inci+o II do art. 75 da Lei n'’ 14.133, de
2021

7. 10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá ve jinear se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elembntos necessários e essenciais do
documento, tais como:

7.10.1. o prazo de validade;
7.10.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratant+
7.10.4. o período respectivo de execução do contr+to;
7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou inst+umento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficbrá sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo abós a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;
7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivblente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, consta[ada por meio de consulta on-line ao
SIC:AF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sis+ema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 6$ da Lei no 14.133, de 2021.
7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SIC AF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar pos+ível razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de bontratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas.
7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no pra40 de 5 (cinco) dias úteis, regularize
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sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O drazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa con#iderada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscaliza 4ão da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência +e pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garbntir o recebimento de seus créditos.
7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá ad4tar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo corresponde+te, assegurada ao contratado a ampla
defesa
7.17 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentbs serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao

liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo cabo, o pagamento deverá ser realizado
no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atebto da Nota Fiscal, após comprovado
o adimplemento da contratada em todas as suas obrigaçõeb, já deduzidas as glosas e notas de
débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.') 043, de 24 de março de 2023.
7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamentol até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção mone+ária.
Forma de pagamento
7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem b4ncária, TED, DOC ou transferência
bancária (a critério do Município) para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado. O contratado deverá informar ao Município de Mercedes eventual alteração dos dados
bancários informados.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que coÓstar como emitida a ordem bancária,
TED, DOC ou transferência bancária para pagamento.
7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tribu[ária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de trIbuto inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realizdção do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simpl4s Nacional, nos termos da Lei
Complementar n'’ 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, b pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento o{rcial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.23,1. Nos termos do Decreto Municipal n.'> 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
üsçais ou faturas a serem emitidas para o MuniçípiÜ a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do ijnposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, par4 identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses edI que a retenÇão não será aplicável é
a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os
modelos de declarações dispostas na citada norma, +onforme o caso. Embora a IN RFB

1234/2012 seja o referencial normativo para a retençfo do imposto de renda incidente na

SICAF
Prazo de pagamento
7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da,+'-,

/a\
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normativa federal – PIS, COFINS e C:SLL – não sqrão objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não dever+Jo ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

Cessão de crédito

7.24. É admitida a cessão de direitos creditícios, conforme as regras deste presente tópico.
7.24.1. As cessões de crédito dependerão de prévIa aprovação do contratante.

7.25. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer nature+a, em relação à Administração, está
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato admjnistrativo.
7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação cÜntratual de cumprimento de todas as

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), 4 celebração do aditamento de cessão

de crédito e a realização dos pagamentos respectivos tambérd se condicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de 1 que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conformE a legislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indi[etamente, conforme o art. 12 da Lei
n'’ 8.429. de 1992, nos termos do Parecer JL-01. de 18 de mão de 2020.

7.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente abuele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as

defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláugulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vincujada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desbonto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração.
7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objdto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

/#\

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO [ORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realizaçqo de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com 4doção do critério de julgamento pelo
menor preço por item.
Forma de fornecimento
8.2. O fornecimento do objeto será parcelado.
Exigências de habilitação
8.3 . Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovad os seguintes requisitos:
Habilitação jurídica (conforme o caso)
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documebto equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o territóriojnacional.
8.5 . Empresário individual: inscrição no Registro Públiqo de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede.

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificadoda Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à +erincação da autenticidade no sítio
httDS://www.gov.br/emDresas-e-negocjos/pt-br/empreendedo:

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipess+al – SLU ou sociedade identificada

P+\
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como empresa individual de responsabilidade limitaba - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores.

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de auto[ização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Cbmercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a dual será considerada como sua sede,

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.'’ 77. de 18 de m4rço de 2020.
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no «egistro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatóriÓ de seus administradores.
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simple4 ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simdles ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Públio 4 de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto s$cial, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inqcrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata d art. 107 da Lei n'’ 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Prondf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4c’, $2'’ do Dec feto nc) 10.880, de 2 de dezembro de
2021

8.13 Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971,
de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165),
8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompadhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;
8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nbcional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Recei+a Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclbsive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta n'’ 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da FazendaNacional.

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do T4mpo de Serviço (FGTS);
8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perantb a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de degativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto+Lei n'’ 5.452, de 1 '’ de maio de 1943 ;

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadbal relativo ao domicílio ou sede do

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do dordicílio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributbs Estaduais relacionados ao objeto

#4a
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contratual, deverá comprovar tal condição mediante a aprebentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, najforma da lei.
8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedo+ individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Cojnplementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuir4es estadual e municipal.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃ-
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 73.700,00 (setenta e três mil e setecentos
reais), conforme custos unitários apostos na tabela em anexo

10. ANÁLISE DE RISCOS.

10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do artJ 7', § 7', do Decreto Municipal n.'
031/2023, e do art. 2', § 2Q, do Decreto Municipal n.' 042/20p3, com base na seguinte hipótese:

( ) I - nas hipóteses dos incisos I (valor), II (valor), III dlicitação deserta ou fracassada), VII
(casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da

ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 4 do § 7'’ do art. 90 (remanescente de

obra), ambos da Lei n' 14.133, de I' de abril de 2021 ; 1

( ) III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidadé de licitação, quando a simplicidade
do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necbssidade de estudo técnico preliminar
e análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado no documento de formalização da
demanda;

( X ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo co4tratação de objetos de baixo valor ou
baixa complexidade.

10.1. 1. Contratação de baixa complexidade, tend4 em vista se tratar de simples entrega,
de modo que, ainda que precedida de Estudo Técnico Preliminar, será dispensada a
elaboração da Análise de Riscos.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação co[rerão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedqs.
11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 1
02.007.10.301.0006.2024 – Gestão das Ações dos Serviçob de Saúde
Elemento de despesa: 33390300799
Fonte de recurso: 000, 494, 505

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRI.SAS EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas er4 consórcio, o artigo 15 da Lei n'’
14.133/2021 permite a vedação, desde que devidamente juqtiõcada no processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União [ TCU - entende que o juízo acerca da

admissão ou não de empresas consorciadas na licitação dependerá de cada caso concreto. Isto
porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fhmentar a concorrência (consórcio de
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empresas menores que, de outra forma, não participariab do certame), quanto a ççrceá-la
(associação de empresas que, caso contrário, concorreriam eÓtre si).
12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos nc) 22/2003 – Plenário: n'’ 1.094l2004 – Plenário e nc) 2.295/2005 –
Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes co&clusões que servem de norte para a
presente contratação:

12.3.1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a darticipação de empresas organizadas
em consórcio deve ser verificada caso a caso;
12.3.2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto FInanceiro e baixa complexidade, a
formação de consórcio pode ensejar redução no car 4ter competitivo, pois facilitaria que
empresas, que seriam naturalmente competidoras en+re si, acordassem para participar da
licitação;
12.3.3 A participação de consórcios, dada a transihoriedade que Ihe é peculiar, mostra-
se mais apropriada para a consecução de objeto certo 4 determinado no tempo, que envolva
alta complexidade técnica e grande vulto nnandeiro, de forma que as empresas,
isoladamente, não teriam capacidade técnica de exedutá-lo, a exemplo das grandes obras
que demandam tecnologia sofisticada e restrita.

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não perI4issão de participação de empresas
reunidas em consórcio, consoante os motivos a seguir expostbs:

12.4.1. O objeto da presente contratação não envolve bens e serviços de alta
complexidade técnica nem apresenta grande vulto nrbnceiro;
12.4.2. Deve-se primar, no presente caso, pela ardpla competitividade como forma de
garantir a aquisição pretendida e a admissão dg empresas em consórcio, dada a
simplicidade do objeto, poderá cercear a concorrênci+;
12.4.3. A vedação quanto à participação de c$nsórcio de empresas na presente
contratação não limitará a competitividade, pois o objeto consiste na aquisição de serviços
comuns, não sendo apropriada a exigência de formaç#o de consórcio para essa finalidade;
12.4.4. Uma análise preliminar do mercado perrdite supor que as empresas do ramo
conseguem fornecer o objeto do presente termo, gem a necessidade de formação de
consórcio.

Mercedes/PR, 13 de novembro de 2025 .

Camila Andressa Beyjer
Assistente Administradiva

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEF 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ p5.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.qov.br
Página 1 12



Município de Merceeie

Estado do 'a rana
P

ANEXO ÚNICO DO TERMO DE ;FERÊNCIA

Justificativa para implementação de política pública de compras locais e regionais e a
utilização da exclusividade para microempresas e emprbsas de pequeno porte regionais e
prioridade de contratação para aquelas locais, nas licitadões promovidas pelo município de
Mercedes, com amparo na Lei Complementar 123/2006, brtigos 46 à 49, acórdãos 877/2016
e 2122/2019 do TCE/PR e Lei 14.133/2021, artigo 4'.

1 - INTRODUÇÃO
O Município concentra seus esforços nesta política pública +isando utilizar o poder das compras
públicas municipais para alcançar os objetivos delineados peja Lei Complementar 123/2006, com
foco no desenvolvimento econômico e social local e regionall Este esforço não é de hoje, como se
vê no histórico que aparece mais abaixo.
Ao adotar essa abordagem, o Município acredita estar conjribuindo significativamente para os
propósitos estabelecidos pela Lei Complementar 123/2006, que incluem não apenas o fomento do
desenvolvimento econômico e social em âmbito muni+ipal e regional, mas também o
aprimoramento da eficiência das políticas públicas e o estím+lo à inovação tecnológica.
A preferência por adquirir produtos e serviços de microembresas e empresas de pequeno porte
locais não apenas impulsiona o crescimento financeiro desseb empreendimentos, permitindo-lhes
expandir, criar empregos e contribuir mais para os impostos, bnas também gera um efeito positivo
ao retorno desses recursos aos cofres públicos. Isso, por sua vbz, viabiliza novos investimentos em
políticas públicas, promovendo maior inclusão social e meIHoria de indicadores como o IDH e o
IPDM, especialmente no que se refere às áreas de Renda, Erdprego e Produção Agropecuária.

2 - ANÁLISES E ESTUDOS QUE CORROBORAM CO 4/1 A POLÍTICA PÚBLICA
2.1 - Um estudo publicado na revista “gestão e desenvolvimebto em revista” do centro de ciências
sociais aplicadas da universidade estadual do oeste do Pardná – Campus de Francisco Beltrão,
demonstrou que as compras públicas efetuadas no próprio m[micípio contribuem para a elevação
do IPDM (índice Ipardes de desenvolvimento municipal), 1+ entanto este estudo, de autoria de
Roger Alexandre Rossoni, demonstrou que esta elevação à éboca foi bastante tímida. Importante
destacar que para esse estudo foram utilizados dados r4ferentes às compras públicas dos
municípios paranaenses em 2013. Por ser anterior à Lei Comblementar 147/2014 e os importantes
acórdãos 877/2016 e 2122/2019 do TCE-PR, os municípiob, até aquela data, tinham utilizado
apenas as possibilidades previstas na primeira edição da Lei Complementar 123/2006 e, mesmo
assim a variação do IPDM foi positiva. Neste mesmo egtudo, o próprio autor, menciona a
necessidade de um maior debate e da adequação da legisladão vigente referente ao processo de

licitação para que as compras públicas possam ser utiliz4das como fator estratégico para o
desenvolvimento socioeconômico dos municípios. Issd reforça a justificativa para a

implementação da política local, com legislação local supledlentar, coadunada com as evoluções
ocorridas de 2014 para cá.

2.2 - Dissertação apresentada como requisito para obtenção de título de Mestre pelo Programa de
Mestrado Profissional em Administração pública (PROF[AP) da Universidade Federal de
Rondônia, aponta o seguinte:
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“Os pressupostos teóricos que defendem a priorização de aJentes internos como propulsores do
desenvolvimento local sustentam os argumentos deste es[udo e endossam sua notoriedade.
Compras públicas realizadas de pequenos fornecedores He regiões próximas à instituição
contratante favorece a geração de oportunidades de trabalho + renda para as comunidades locais e

possibilita eliminar fontes de desperdícios de materiais. Pol consequência, vislumbra-se maior
eficiência no gasto público e viabilização empírica de um modelo sustentável de
desenvolvimento.” GILMAR ANTONIO LUCAS CH,4PUIg – Porto Velho RO – 2019.

3 - HISTÓRICO DO ESFORÇO NO MUNICÍPIO:
Em 2009 o Município de Mercedes regulamentou o tratambnto diferenciado e favorecido para
microempresas e empresas de pequeno porte, por meio db Lei Complementar Municipal n'’
12/2009, que trouxe no capítulo destinado ao acesso a mercados uma política municipal prevento,
além do tratamento diferenciado e favorecido previsto na legiblação federal: cadastro simplificado
para MPE; divulgação estratégica dos editais; simplificação nos processos e exclusividade para
MPE locais e regionais. Este último benefício previsto no p+ágrafo primeiro do artigo 37, com a
seguinte redação “Os processos licitatórios exclusivos poderão ser destinados unicamente as
microempresas e empresas de pequeno porte locais, quanHo existentes em número igual ou
superior a 03 (três), devendo, em caso contrário, serem ampjiados as microempresas e empresas
de pequeno porte regionais”
Esta legislação foi aplicada por um período, tendo inclusive, no ano de 2011, uma representação
apresentada ao TCE/PR, por empresa que se sentiu prejudibada em um dos editais, gerando o
processo 66577/11 – TC, com despacho n') 895/2012 do Cons+lheiro Nestor Baptista – Corregedor
Geral à época. Deste despacho destaca-se o seguinte:
A Diretoria de Contas Municipais do TCE/PR, por meio da inbtrução 1.547/11, destacou que a Lei
Complementar n'’ 123/2006, que contém o Estatuto Nacional da Microempresas e da Empresa de

Pequeno Porte, permitiria ao Ente Público restringir a particibação no certame apenas às micro e

pequenas empresas sediada localmente.
Afirma o Conselheiro Nestor Batista que, como foi apontadb na instrução acima mencionada, a
Lei Complementar n') 123/2006 efetivamente permite a restrIção questionada. Nos termos do art.
47 daquela Lei, nas contratações levadas a efeito pelos E4tes Públicos poderá ser concedido
tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pehueno porte, desde que objetivando
promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito +lunicipal e regional.
Lembra o Conselheiro, que Marçal Justem Filho já aponta+a para a possibilidade de adotar-se
procedimento licitatório limitado à participação de micro q pequenas empresas localizadas na
região ou no próprio município em que se dará a contrata4ão, desde que isso se revele como
instrumento adequado à promoção do desenvolvimento econbmico e social no âmbito municipal
ou regional.
Continua, mais adiante, citando trecho da obra: Comentárjos à Lei de Licitações e contratos
Administrativos, 13:: Ed., São Paulo: Dialética, 2009. P.86: “0 direcionamento das licitações
configura-se como um meio de promover a intervenção do Estado nos domínios econômico e
social, inclusive para cumprir ao desígnio constitucional da rqdução das desigualdades regionais e

da eliminação da pobreza”. Descreve também que o menciodado autor conclui: “Por outro lado e
tal como apontado em comentário ao artigo 47, inciso I, reput4-se cabível uma restrição ainda mais
acentuada, fundada em caráter geográfico. Então pode-se ad+litir que os benefícios previstos nos
incisos do artigo 48 sejam reservados exclusivamente para ME ou EPP estabelecida em certo
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Município ou Região, desde que a contratação seja um i&strumento orientado a promover o
desenvolvimento econômico e social.”

O Conselheiro finaliza com o seguinte: “Diante disso, bntendo pela validade da restrição
geográfica questionada nesta representação, eis que adequa#a aos termos da Lei Complementar
123/2006. Diante disso, DEIXO DE RECEBER esta represbntação e determino o encerramento
do presente processo.’
No entanto com o advento da Lei Complementar n'’ 147/20141 que trouxe a possibilidade de aplicar

('parágrafo terceiro do artigo 48, LC 123/2006, introduzidd pela LC 147/2014), a aplicação da
restrição geográfica começou a ter questionamentos e o TCE/PR começou se manifestar no sentido
de que essa aplicação gerava, no mínimo, insegurança jurídic#. Com base nisso, não só o município
de Mercedes, como outros da região, deixaram de aplica+ a restrição geográfica que haviam
iniciado.

Na sequência o município de Mercedes, com dúvidas em r4lação à aplicação da prioridade local
ou regional, encaminhou consulta ao Tribunal de Contas db Estado do Paraná, que resultou no
acórdão 877/2016.

No entanto foi somente em 2019, com o pré-julgado 27 quel o TCE/PR se posicionou favorável à
possibilidade de contratações exclusivas a microempresas e qmpresas de pequeno porte localizadas
em determinada localidade ou região desde que, para atebder peculiaridades do objeto ou os
objetivos propostos pela Lei Complementar 123/2006,1 quais sejam: O desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal ou regional, o aumebto na eficiência das políticas públicas
ou o incentivo à inovação tecnológica.
Como visto acima o esforço do Município em implementar ebta política pública não é recente, nem
tampouco o debate e manifestação do Tribunal de C4ntas do Estado Paraná sobre esta

possibilidade.

prioridade de contratação para microempresas e empresas de pequeno porte locais ou regionais

4 – EMBASAMENTO LEGAL
No Brasil, as regras gerais para licitação e contratação de b4ns, serviços e obras estão previstas na
Lei 14.133/2021, porém está contido no Estatuto da Micro#mpresa e Empresa de Pequeno Porte

um capítulo que trata de contratações públicas com apl[cação de tratamento diferenciado e
favorecido, garantido pela Lei 14.133/2021 em seu Art. 4', #ssim como já garantia a Lei 8.666/93
em seu artigo Art. 5o-A.
A Lei Complementar 123/2006, nos artigos citados pela Lei l14.133/2021 ao disciplinar tratamento
diferenciado e favorecido para microempresas e empresas d É pequeno porte nas compras públicas,
destaca três objetivos a serem perseguidos, quais seja4l: a promoção do desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampli4ão na eficiência das políticas públicas
e o incentivo à inovação e tecnologia.
Trazer os objetivos no texto da Lei, mencionando o âmbito municipal e regional, demonstra a
intenção do legislador em aumentar a participação das jnicro e pequenas empresas locais e
regionais nas contratações públicas dos municípios.
De encontro com esta intenção, caminhou a Lei Complembntar 147/2014 ao promover alteração
na LC 123/2006, que possibilita, nas contratações em que esbejam presentes os benefícios previstos
nos incisos I a III do seu Artigo 48, justincadamente,l dar prioridade de contratação para
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

Esta mesma Lei Complementar acrescentou o parágrafo (mfco ao Artigo 47 da LC 123/2006, com
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a seguinte redação: “Parágrafo único. No que diz respeito
sobrevier legislação estadual, municipal ou regulamento
à microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-se a
só clarifica a obrigatoriedade de ofertar os benefícios
união, estados, distrito federal e municípios, como
forma mais favorável às microempresas e empresas de

Com o olhar voltado para esta “liberdade legislativa” e

propostos no Artigo 47 da LC 123/2006, já descritos acima, o
na criação do programa “Compra Mercedes”
o Tribunal de contas do estado do Paraná, por meio do
de que se justifica a aplicação de tal prioridade, quando
previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006,
Este mesmo acórdão esclarece que é discricionaridade do
tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei
Município de Mercedes por Lei Municipal define como
municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa
Rondon, Pato Bragado e Entre Rios do Oeste. Essa

Grande Rondon, estabelecida por Lei Municipal de
município de Mercedes faz parte, acrescentando-se os
Santa Rosa, por serem limítrofes à Mercedes.

Quando constatado no planejamento da contratação, a
artigo 49 da LC 123/2006, a abrangência é estendida para
pelos municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa,
Formosa do Oeste, Iracema do Oeste, Tupãssi, Toledo, São
Quatro Pontes, Nova Santa Rosa, Maripá, Marechal
do Oeste, São José das Palmeiras, Diamante do Oeste e
Em outro acórdão, o de número 2122/2019, o TCE/PR se

licitações exclusivas para microempresas e empresas de

local ou região, em duas situações: 1- em virtude da
para implementação dos objetivos propostos no artigo 47
que, contenha expressa previsão em lei local ou no
justificado .

A regulamentação local do tratamento previsto na Lei
Lei Complementar Municipal no 12/2009, que define
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas na

MPE estabelecidas nos limites territoriais de município de
Pesquisa com os potenciais fornecedores locais
capacitação, sensibilização e aumento na divulgação
atingimento dos objetivos da política pública.
Pesquisa junto ao mapa de empresas do ministério da
Mercedes, como definida na Lei Complementa
(Atividades Econômicas) com no mínimo 03 (três) CNPJ
exigido no inciso II do artigo 49 da LC 123/2006. Se
esse número passa para 694.
Para atender o disposto no inciso III do artigo 49 da LC 1
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preços conforme regulamento próprio, com base em cesta de breços e considera que a contratação
feita até o limite do preço de referência não infringe o inciso abima mencionado, tomando por base
o entendimento do próprio governo federal.

5 - DO FOCO DAS CONTRATAÇÕES COM EXCLUSI tIDE E PRIORIDADE
Ao realizar licitações destinadas exclusivamente para microerbpresas e empresas de pequeno porte
localizadas na região de Mercedes e com prioridade de contra+ação, até o limite de 10% do melhor
preço válido para aquelas localizadas no próprio Município, d Poder Público vislumbra atender os

objetivos propostos pelo artigo 47 da Lei Complementar 12]/2006. A justificativa sob a ótica de
cada um destes objetivos segue abaixo:

5.1 Promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional:
A Lei Complementar 123/2006 estratificou as empresas por Óorte e determinou que o tratamento
diferenciado e favorecido previsto na nossa constituição fedbral de 1988, deve ser dado para as

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.
Por isso iniciamos analisando o quantitativo destas empresas fjente ao total de empresas existentes,
tanto no município de Mercedes, quanto na Região prevista ha Lei Complementar Municipal nc>

o expressivo percentual de MPE no universo de empresas dtivas no município e na região. De
acordo com o porte, temos a seguinte distribuição no m+nicípio de Mercedes: 72,64% são

microempreendedores individuais, 24,06% são microempre#as e empresas de pequeno porte e

apenas 3,30% são de outros portes. O município tem, portanto J 96,70% do total de empresas ativas,
sendo classificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, incluindo os
microempreendedores individuais, que de acordo com a lqgislação se enquadram como uma
categoria de microempresa.
Na região, os números se aproximam aos do Municí$io, conforme segue: 95,90% de
microempresas e empresas de pequeno porte, incluídos os +nicroernpreendedores individuais e
4,10% de outros portes.

Dados obtidos no mapa de empresas do ministério da econodia em abril de 2024:

12/2009

Levantando os dados apresentados no mapa de empresas do $/1inistério da Economia, constata-se

LOCALIZAÇÃO
MEI

(%)/Qtd
72,64
616

59,70
10.831

MP

(%)/Qtd
[

24,0
20,

OUTROS PORTES
(%)/qtd

3,30
28

4.10
744

Mercedes

Região
a3
6.561

A importância das MPE atrelada ao tamanho do estado (M{nicípio e Região) enquanto agente
consumidor, demonstra a potencialidade das políticas de vanthgens para as empresas deste porte.
É notório que uma política pública capaz de gerar aumen+o no faturamento destas empresas
significa propulsão para o seu desenvolvimento e, que ejse desenvolvimento, incrementa a
economia local e regional, gerando inúmeros benefícios soci4is.
Sendo o poder público local o maior comprador, cabe a ele Implementar ações que possibilitem
elevar o valor das compras locais e regionais, que gera audnento no faturamento das MPE ali
estabelecidas, atingindo o objetivo proposto do desenvolvirHento econômico e social no âmbito
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municipal e regional.
Por outro lado, um estudo do SEBRAE, publicado pela Agênkia Brasil em 06 de janeiro de 2023,
apontou que em 2022 as MPE geraram quase 1,8 milhão de bovos postos de trabalho. O número
representa cerca de 73% do total de empregos gerados no país ] que ficou na marca dos 2,5 milhões.
A participação das médias e grandes na geração de empregos ficou em 21,5%, com quase 530 mil
contratações.
Os dados acima demonstram a importância das micro e pequenas empresas na geração de
empregos e, portanto, no desenvolvimento social do estado db Paraná. Não foge desta realidade o
município e a região de Mercedes.
Somente com os dados acima já é possível afirmar que na medida que o poder público de Mercedes
comprar mais de micro e pequenas empresas estabeleciHas no município e na região, o
desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional será potencializado, porém
outros dados merecem ainda serem considerados:

A comparação do percentual de compras efetuadas pelo munibípio de Mercedes, nos anos de 2019
a 2022 (dados disponíveis no portal comprar.com.br), de empdesas locais, com a média de compras
locais realizadas pelos municípios da região oeste do Paraná e do estado do Paraná, mostra que a
metodologia adotada pelo Município está permitindo uma evabão de recursos bem acima da média,
tanto regional quanto estadual, c9nforrr}9 nostra o gláflw ab,bixo :

MÉD tA 2
P&{{AN

gg?11847*$7 4$, 17@#

26,XZ

ÚÀ}iÀ’úÁ,{6ÚÀI

039 A 20

'+b( 6

Se 9 na média, os demais municípios da região e do estadb estão conseguindo comprar mais
localmente, se mostra possível que o município de Mercbdes também consiga ampliar este

percentual, aplicando política pública eficaz e, entre outras aqões, limitando a abrangência de suas

contratações.
Os números ficam ainda mais preocupantes, quando analisados o comportamento dos últimos 03

anos: em 2021 o município comprou 25,97% de empresas lokais, em 2022 este número caiu para

24,27% e em 2023, despencou para 17,87%, segundo dados +o portal www.comprapr.com.br.
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a administração pública, por meio da implementação de
resultados diferentes.

Nada melhor para verificar a necessidade de políticas públicê
e regionais. O IPARDES publica anualmente o Índice Ipardes
um índice que mede o desempenho dos 399 municípios do
dimensões: renda, emprego e produção agropecuária; saúde

em diferentes estatísticas de natureza administrativa, disponi-
No Município de Mercedes encontramos uma exorbit€
registrados nas dimensões Educação e Saúde, quando co]

emprego e produção agropecuária, conforme demonstrado n(

a esta situação. Manifesta-se então
>olítica pública capaz de produzir

do que olhar para indicadores locais
de Desempenho Municipal – IPDM,
;stado do Paraná, considerando três
educação. Sua elaboração se baseia

bilizadas por entidades públicas.
te diferença entre os indicadores
lparados com a dimensão Renda,
!ráfico abaixo:

IPDM 202â ( IPA DES)
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locais e do aumento na geração de empregos.
Não há uma receita pronta para aumentar a geração de embrego e renda no Município, porém
alguns estudos demonstram que aumentar o faturamento das +mpresas gera aumento proporcional
de empregos, como mostra um estudo feito pela Fundaçãol Getúlio Vargas em parceria com o
Sebrae 1 “a cada R$ 1 milhão de aumento no faturamento db grupo de empresas do Simples (de
modo global) são criados, em média, 16 novos empregos\ Quando observados setores como
Construção Civil e Comércio, os números são ainda mais kepresentathos, com 21 e 20 novos
empregos, respectivamente. “0 Simples devolve para a sàciedade o tratamento diferenciado
destinado aos pequenos negócios. Priorizar as empresas do Simples e manter esse sistema vale a
pena”, pontua Décio Lima.

A exame.com em 06 de janeiro de 2023 (https://exaI4e.com/econoIIüq/micro-e-pequenas-
empresas-foram-responsaveis-por-935-dos-empregos-em-no+embro-de-2022/), apresentou o
forte poderio das micro e pequenas empresas na geração de e[npregos:
:' Estudo realizado pelo Sebrae com base em dados disporúbÜizados pelo novo Cadastro Geral de
Empregados e Desempregados (Caged) aponta que as micr d e pequenas empresas (MPE) foram
responsáveis, em novembro de 2022, por 93,5% dos empregàs formais gerados no país. Segundo
o levantamento, foram criados 135 mil postos de trabalho no\nesmo período. Desse universo, 126
mil vagas estavam entre os pequenos negócios, o que corresàonde a 93,5% das novas vagas.”
“0 destaque $coa para o setor de comércio das Micro e P\quenas Empresas que foi o grande
gerador de empregos, com 84 mil postos criados. O saldo se\deve, principalmente, em razão das
festas de 8nat de ano. Já o setor de Serviços, principal resphnsá\;el pela geração de emprego ao
longo do ano, fICOU em segundo lugar com 53 mil vagas de tXabalho.”
O Município, utilizando o seu poder de compras, deseja audrentar o faturamento destas micro e
pequenas empresas, comprando o que já compra, gastando o hue já gasta, priorizando as compras
locais e estabelecendo como critério para participação nos cellames a necessidade de estarem
sediadas em um dos municípios que compõe a sua região, qudldo aplicados os benefícios previstos
nos incisos I a III do Artigo 48 da Lei Complementar 123/2006.
5.1.1 - A eficácia demonstrada no caso real de Londrina dR:
Os dados abaixo constam de estudo técnico do Programa Cbmpra Londrina realizado em 2021,

pela Prefeitura Municipal de Londrina, Universidade Estadu41 de Londrina e NIGEP-FAUEL.

Síntese dos impactos das compras públicas locais efetuadas p&la Prefeitura Municipal de Londrina
tendo como base 2019, quando foram homologados pregõeg no valor total de R$ 53.507.841,75
com empresas londrinenses. Este montante homologado dão reflete o valor necessariamente
executado.

Por isso a partir do valor de R$ 53,5 Milhões, são apresentados, na tabela abaixo, quatro cenários
sendo: a execução de 100%, 75%, 50% e 25% do valor horn+logado.

6

k$--KÀilhões} 8,57-ts’üF§ á,- Já -}:Tá:;; Lld àúmllike rd
. 35ut o

@@-ti-éFL ção de hhi€ro E in presas-lub id -76:-igi-ó’s:g àid o:}à
2,5 E ra$©€{u

Fonte: Elaboração Própria, corri dados de 51 Brene e Neves (2016}C
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No cenário mais otimista (considerando l00% do valor execLtado) seriam gerados por meio das
compras públicas mais de 400 empregos, mais de R$ 8 Milhões de reais em remuneração para
trabalhadores e mais de R$ 12 Milhões em tributos. Além dlisso, potencialmente seriam abertas

140 MEs e 25 EPPs, segundo os dados da Matriz Insumo-Prdduto.

Já no cenário mais pessimista (25%) verifica-se que seriam gejados pelo menos 100 empregos, R$
2,14 Milhões em remunerações para os trabalhadores, R$ 3, 12 Milhões em tributos e abertura de
35 MEs e de seis EPPs.

Os dados originados da Matriz Insumo-Produto consolidam os argumentos favoráveis ao

Programa Compra Londrina quanto ao fomento à compra lbcal, demonstram a importância da
relação entre empresas londrinenses e a Prefeitura de Londr[na e ampliam os potenciais efeitos

desta relação na política de desenvolvimento socioeconômicq do município.

5.1.2 – Programa Compra Marechal:

Em 2023 o município de Marechal Cândido Rondon, vendo que o percentual de compras locais
despencou de 42,47% em 2017 para 24,45% em 2022, impjementou programa denominado de
Compra Marechal, realizando licitações exclusivas para embresas sediadas nos municípios que
compõe a região do Grande Rondon (Mercedes faz parte), edm prioridade de contratação para as
sediadas naquele Município. Os resultados já começaram a hparecer e o percentual de compras
locais, subiu para 27,56% no ano de 2023.

Destaca-se que o Programa Compra Marechal, possui os l mesmos fundamentos e forma de
operacionalização semelhante ao Compra Mercedes, cabendb ressaltar que o Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, 4a Câmara Cível, se pronunciou e 41 Agravo de Instrumento (recurso
0014461-53.2023.8.16.0000), promovido por empresa que +e sentiu prejudicada pela restrição
geográfica em um dos certames, da seguinte forma: “ Entend\-se, portanto, em exame preliminar
que não parecem estar presentes no
caso as ilegalidades aveyltadas pela parte insurgente, uma \ez que a restrição de participação
exclusiva de ME’s e EPP ’s encoyúrafundameyItO legal, sendo\que um dos escopos almeja(ios com
a legislação em análise consiste justamente no “desenvotviàento econômico e social no âmbito
municipal e regional ”, com o que parece se coadunar a tiwrübção regional. ”
Neste mesmo certame, houve manifestação também do Trib+nal de Contas do Estado do Paraná,
em que menciona: “ Em acréscimo , cumpre consigrlar que, a brincípio, os requisitos legais para a
contratação exclusiva de micro empresa e empresa de peqbeno porte restaram observados, e
estando devidamente motivada a restrição geográfIca, nos \ermos da Íundawtentação acima, o
feito não merece ser recebido.”

Ainda neste certame, a mesma empresa buscou suspender d processo por meio de mandado de
segurança civil (processo 0001577-44.2023.8.16.0112), sobrq o qual o Poder Judiciário do Estado
do Paraná, Comarca de Marechal Cândido Rondon, Vara da f4zenda pública de Marechal Cândido
Rondon – PROJUDI, assim se pronunciou: “VerifIca-se, pàr tanto, que a limitação geográfIca
inserida no edital de licitação, além de ser aynparada em le\ municipal, foi justifcada de forma
razoável, não sendo possível concluir, em um juízo pretimi 4lr, na existência de fundamentação
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su$cientemente relevante para suspender o ato impugnado.
Assim, não visluwtbro, em sede de cognição suwrária, a avembda ilegalidade apta ao deÍeriwlento
da liminar pretendida.

5.2 - Ampliação da eficiência das políticas públicas:
Investir recursos públicos na economia local, por meio das contratações, pressupõe retorno de
parte deste recurso aos próprios cofres públicos, por meio dos +ributos que são gerados diretamente
pela atividade ou de forma indireta pela geração de empregos b o consumo dos salários pagos. Isso
é comparável a um desconto obtido na contratação, indo de eÓcontro ao princípio da eficiência na
administração pública do Município.
Por outro lado, o Município observa a mudança de paradigrda que vem acontecendo nas últimas
décadas, destacando-se a LC 123/2006, que permitiu/exigiu t+atamento diferenciado e favorecido
para microempresas e empresas de pequeno porte nas contrdtações públicas, a Lei 12.349/2010,
que incluiu a promoção do desenvolvimento nacional sustedtável como uma das finalidades da
licitação pública, a LC 147/2006, que ampliou as exigências de se aplicar os benefícios e retirou
limites antes existentes. As contratações públicas estão deixan+o de ser apenas um meio de adquirir
bens, mercadorias e serviços para execução de suas políticas $úblicas, ganhando status de política
pública capaz de gerar desenvolvimento econômico e soci$1 no âmbito municipal e regional,
ampliar a eficiência das políticas públicas e fomentar a ino+ação e a tecnologia. Esta mudança
converge no sentido de que a eficiência nas contratações públicas não pode ser vista somente sob
o prisma da economicidade, mas também da qualidade, d+ celeridade e do atendimento aos
objetivos propostos pela LC 123/2006.
De forma empírica, a equipe interna da administração púdlica municipal, abarcadas as áreas
demandantes, de compras e licitação, apontam para aumento nb qualidade e celeridade, esta última,
principalmente na entrega dos produtos adquiridos, quando o+ processos licitatórios são vencidos
por empresas locais ou regionais.
A eficiência de uma política pública não deve ser medida com a mesma régua que se mede

eficiência de mercado. Uma contratação amparada por uma $olítica pública de desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional precis4 levar em consideração o impacto
gerado a esse desenvolvimento pretendido.
Outras políticas públicas tem sua eficiência aumentadas cold as contratações locais e regionais,
como por exemplo :

5.2.1 – Sala do Empreendedor:
Com o objetivo atender os microempreendedores individuais e formalizar os pequenos negócios
informais do Município, foi inaugurada no ano de 2017 a Sdla do Empresário Empreendedor. A
Sala presta serviços destinados aos Microempreendedores Individuais, como: formalização,
emissão do certificado de condição de MEI, alteração de dadds, orientação do boleto mensal Das,
solicitação e emissão de nota fiscal, declaração anual, informações para contratação de

funcionário, emissão de certidões negativas, orientação ao r+icrocrédito, consultorias, palestras,
cursos gratuitos, entre outros assuntos relativos à atividade e Óorte do empreendedor.
De 2017 até a presente data a Sala do Empreendedor do mdnicípio de Mercedes é reconhecida
com selo ouro em referência de atendimento.

A quantidade expressiva de microempreendedores individdais (72,64% dos CNPJ ativos no

Município), demonstram que a sala está atendendo a demanda jocal em formalização dos pequenos
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A ampliação da eficiência desta política pública (Sala db Empreendedor) se demonstra na
possibilidade que o MEI, com o acréscimo no seu faturament4, impulsionado pelas vendas ao setor
público, extrapolar o valor permitido para esta categoria e #scender para uma faixa superior de
classificação empresarial.
Desta forma a política pública implementada pela Sala dd Empreendedor tem sua eficiência

aumentada com a implementação do Programa Compra Mer+edes.

5.2.2 - Política de arrecadação tributária:
O retorno de parte do valor investido nas contrataçõ4s públicas para o orçamento do
Município, por meio de receitas tributárias, quando as compras são realizadas com
microempresas e empresas de pequeno porte locais.
Para exemplificar o reflexo na arrecadação tributária, s4 faz necessário discorrer sobre a
metodologia de tributação das Microempresas e Empresas d 4 Pequeno Porte. Estas empresas são

tributadas pelo SIMPLES NACIONAL, que adota alíqbotas progressivas em função do
faturamento mensal, considerando a média de faturamento Hos últimos 12 meses. Dessa forma
uma microempresa do comércio é tributada pela alíquota de 6,0% até o limite de faturamento de
R$ 180.000,00 por ano. A partir daí aplica-se alíquota progregsiva.
Tomando por base o faturamento de R$ 180.000,00 em d4ze meses temos uma média de R$
15.000,00 por mês, sobre o qual incidem 6,0% a título de sirjples nacional.
Se esta mesma microempresa incrementar seu faturamento vendendo para o poder público de
modo a atingir a média de R$ 25.000,00, sua alíquota real pabsara para 8,08%.
O relevante é que esta nova alíquota não se aphcará apenas p+ra as vendas realizadas para o poder
público, mas sim sobre todo o seu faturamento, ocasionandd assim um aumento considerável na
arrecadação de tributos, não só ao município, mas também a 4 estado e à união.
Por outro lado, quando um MEI, do comércio, que foi f$rmalizado e apoiado pela Sala do
Empreendedor (política pública do Município), vender ad Município com os benefícios do
Programa Compra Mercedes (política pública do Municípjo) e, em função disso, ascender à
primeira faixa do simples nacional, por ter extrapolado o fatbramento permitido para a categoria
de Microempreendedor Individual, deixará de ser isento de impostos federais e de recolher um
valor ínfimo de ISSQN e ICMS e passará a recolher o simpleb nacional pela alíquota de 6% sobre
o seu faturamento total.

Os exemplos acima clarincam a ampliação na eficiência da política pública de arrecadação
tributária, que em um olhar mais amplo, nos permite enxe[gar novas políticas públicas sendo

implementadas em favor da população local e regional. De fodma indireta, diminui também o custo

de aquisição, conforme já mencionado acima, aumentando a fnciência das compras.

5.3 - Incentivo à inovação tecnológica:
O incentivo à inovação tecnológica, se dá com certeza em qários formatos, alguns de forma até
imensurável, no entanto observa-se uma ligação bastante e4treita da inovação tecnológica com
algumas atividades empresariais específicas, ligadas à inf+)rmática, software, comunicação e
tecnologia da informação.
O Município, figurando como grande comprador local, ao prIorizar as compras destes produtos e
serviços de empresas estabelecidas em seu território ou na jegião, está contribuindo para o seu
crescimento e fomentando a inovação tecnológica local e regional, atendendo assim um dos
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objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2
A quantidade de empresas que atuam nestas atividades é bem

ATIVIDADE

Comércio varejista especializado de equipamentos e
suprimentos de informática

Reparação e manutenção de computadores e de

equipamentos periféricos

Comércio varejista especializado de equipamentos de
telefonia e comunicação

Reparação e manutenção de equipamentos de

comunIcaÇão

Treinamento em informática

Desenvolvimento de programas de computador sob
encomenda

Desenvolvimento e licenciamento de programas de

computador customizáveis

Suporte técnico, manutenção e outros serviços em
tecnologia da informação

Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de
informação na Internet

Outras atividades de telecomunicações não especificadas
anteriormente

Consultoria em tecnologia da informação

Desenvolvimento e licenciamento de programas de

computador não customizáveis

Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências
físicas e naturais

Comércio atacadista de equipamentos de informática

Tratamento de dados, provedores de serviços de
aplicação e serviços de hospedagem na Internet

Recarga de cartuchos para equipamentos de informática

Provedores de acesso às redes de comunicações

Serviços de telefonia fixa comutada - STFC

Salas de acesso à Internet

Aluguel de equipamentos científicos, médicos e

hospitalares, sem operador

Web desing
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expressiva conforme tabela abaixo:
CNPJ ATIVOS

R
ERCEDES l 022 - IBGE

74

50

77

24

9

16

9

9

13

10

8

4

3

10

4

4

6

2

0

0

260

209

203

104

79

79

59

53

44

39

31

22

20

13

11

11

10

9

9

7

5
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Reprodução de software em qualquer suporte

Fabricação de equipamentos de informática

Comércio atacadista de componentes eletrônicos e

equipamentos de telefonia e comunicação

Serviços de telecomunicações por fio não especificados
anteriormente

0

0

0

2

3

3

3

2

Telefonia móvel celular

Manutenção de estações e redes de telecomunicações 0

Construção de estações e redes de telecomunicações 0

Comércio atacadista de suprimentos para informática 0

TOTAL 336

le abril de 2024.

1.292

Fonte: Mapa de empresas do ministério da economia, em 12

6 – CONSIDERAÇÕES FINAIS
A estratégia de realizar licitações exclusivas para microemdresas e empresas de pequeno porte
sediadas na região de Mercedes encontra amparo na legislaçbo descrita na fundamentação legal,
em especial, no acórdão 2122/2019 do TCE/PR que concl+i “ser possível, mediante expressa
previsão em lei local ou no instrumento convocatóriol realizar licitações exclusivas à
microempresas e empresas de pequeno porte, sediadas em det#rminado local ou região, em virtude
da peculiaridade do objeto a ser licitado ou para implement+ção dos objetivos propostos no art.
47, Lei Complementar n.'’ 123/2006, desde que, devidamente justificado;”
É objetivo desta política pública ir de encontro com este pdonunciamento e utilizar o poder de

compras do Município para fomentar a economia local e reg[onal, com base no atendimento aos

objetivos propostos na Lei Complementar 123/2006, quais sejam: O desenvolvimento econômico
e social no âmbito Municipal e Regional, o aumento na efIciência das políticas públicas e o
incentivo à inovação e a tecnologia.

Observe-se que o enunciado do Objetivo constante no Artigo'47 da Lei Complementar 123/2006,
quando cita o desenvolvimento econômico e social, faz referê+cia ao âmbito Municipal e Regional.
A definição de região feita por Lei Municipal, atende a oriedtação dada pelo Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, por meio do Acórdão 877/2016, que se posiciona pela discricionaridade do
Município em fazer tal definição, sendo que o Município ente6deu como sendo a melhor estratégia
estabelecer a sua região por Lei Municipal, obedecendo os priÓcípios constantes do Acórdão acima
mencionado, tomando por base a região já criada pelo munibípio de Marechal Cândido Rondon
em que o Município de Mercedes está inserido e acrescer $s demais limítrofes, prevento uma
segunda alternativa para as atividades que não atendam o incIso III do artigo 49 da LC 123/2006,
observando neste caso a microrregião 022 – IBGE, confor Ine previsão na Lei Complementar
Municipal nc’ 12/2009.
O incentivo à participação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte estabelecidas no
Município nas licitações se dará pela aplicação da Prioridade km até 10% do melhor preço válido,
conforme prevista no parágrafo terceiro do artigo 48 da Lei qomplementar 123/2006.
A fundamentação legal está no tratamento favorecido para mibroempresas e empresas de pequeno
porte previsto nos artigos 170 e 179 da Constituição Fedefal de 1988, na Lei Complementar
123/2006, na nova Lei de Licitações que prevê a aplicação dO previsto nos Artigos 42 a 49 da LC

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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123/2006, nos acórdãos 877/2016 e 2122/2019 do Tribunal be Contas do Estado do Paraná e na

legislação municipal.
O corpo desta justificativa demonstra, de forma bem fundar4entada, a possibilidade de atingir os
objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2p06.
Por fim, o aumento no faturamento das microempresas e edrpresas de pequeno porte, motivado
pela maior participação nas contratações do Município, res+Ita em geração de novos postos de
trabalho, aumento na produção de riqueza local e na arrbcadação tributária, melhorando as

condições do poder público para oferecer serviços essenciaisjpma a população de Mercedes.
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relativo à aquisição, baseada na política pública
alimentação destinados aos pacientes que utilizam o
para realizar exames fora do munícipio de Mercedes/PR,
03 1/2023, a partir do respectivo Estudo Técnico
padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do

jei que o Termo de Referência – TR,
de kitsdenowr%ada “Compra Mercedes

transborte público da Secretaria de Saúde
foh elaborado nos termos do Decreto n.'’

ETP, e que foi utilizada a minutaPrelimin.

:unlcíplo

Mercedes, 13 de novembro db 2025.
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Município de 4Aercedes

Estado do Üaraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MdDELO DE
EDITAL E MINUTAS

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da teil que na elaboração do Edital, e da
minuta do Instrumento Contratual, relativos à aquisição , baseàda na política pública denominada
“Compra Mercedes”, de kits alimentação destinados aos r$cientes que utilizam o transporte
público da Secretaria de Saúde para realizar exames fora do\munIcipio de Mercedes/PR, foram

utilizadas as minutas padronizadas disponibilizadas pela Proc+radoria Jurídica do Município.

Mercedes – PR, 13 de novembro de 2025

L 12\ E 18:1T 1c) 1N1 8! =g: 6 Ef::1 : rJ 3 :5 1 7 g ; 8

WEBER:04530421988 3%7:2025'11'13 o3:53:06

Laerton Weber
PREFEITO

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 65998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95f719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
Página 1 1



Município de lercedes

Estado do 'ara na
P

CERTIDÃO DE DESPESA ORDINÁRIA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei qbe a contratação pretendida relativa
à aquisição, baseada na política pública denominada “CompVa Mercedes”, de kits alimentação
destinados aos pacientes que utilizam o transporte público dãSecretaria de Saúde para realizar
exames fora do munícipio de Mercedes/PR, se trata de d#spesa administrativa considerada
ordinária, já prevista no orçamento e destinada à manutenção #e ação preexistente, pelo que resta
dispensada a juntada aos autos dos documentos indicadob no art. 16, I e II, da Lei de
Responsabilidade Fiscal.

Mercedes – PR, 13 de novembro db 2025.

EDSON Assinado de forma dIJital por

KNAUL:886323509 EEã::âN22yIT1836gí:t?19;o
00 -03'oo'

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMbNTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 45998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95l719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
Página 1 1



Município de lercedes

Estado do
•

’arana

Ofício n.' 220/2025

.ercedes, 14 de novembro de 2025.

Exmo. Senhor Prefeito

Pelo presente solicito a Vossa Excelência a competbnte autorização para abertura de
Processo Licitatório, na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, que tem por objeto a
aquisição, baseada na política pública denowünada “Comp 4 Mercedes” , de kits alimentação
destinados aos pacientes que utilizam o transporte público da\Secretaria de Saúde para realizar
exames fora do munícipio de Mercedes/PR.

Outrossim, informo a existência de previsão orçamentá+ia para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes do Processo Licitatório supra indicado. p pagamento será efetuado através
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.007.10.301.0006.2024 – Gestão das Ações dos Serviços dê Saúde
Elemento de despesa: 33390300799
Fonte de recurso: 000, 494, 505

Anexo ao presente, a Portaria n.' 321/2025, na q4al está designado o Agente de
contratação/Pregoeiro, bem como os membros da Equipe de Apoio, a qual deverá ter sido

publicada no Diário Oficial, anteriormente à publicação do Extfato de Edital de Licitação

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

EDSON Assinado de forma dibÊtal por

KNAUL:8863235090 ::3:::;:\2yl\T46:ã:!3T39YO
0 -03'oo'

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAM tNTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DE: EDSON KNAUL – Secretário de Plan. Adm. e Finanças
PARA: LAERTON WEBER – Prefeito

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 45998-1 oo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.1719.373/0001-23

www. mercedes.pr.qov.br
Página 1 1
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Município de +Aercedes

Estado do Éaraná

PORTARIA NO 321 J2025.
DATA: 17 ÓE ABRIL DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MERCEDES, ESTADO DO PARANÁ, no uso
de suas atribuições legais, na forma do disposto nol Artigo 71, II, “a” e “c” da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a necessidade de se designar Ag4nte de Contratação/Pregoeiro e
respectiva Equipe de Apoio, para a realização de licitaéões e contratações diretas nos
moldes da Lei n.Q 14.133, de ID de abril de 2021,Í3b\

RESOLVE

Art. IQ. DESIGNAR Jaqueline Stein, matrículà n' 58629, como Agente de
Contratação/Pregoeira Titular, e Jéssica Gabriele Find<ler, matrícula n' 86010, como
Agente de Contratação/Pregoeira Suplente, para a realização de licitações,
contratações diretas e procedimentos auxiliares, nos m4ldes da Lei n.' 14.133, de 10 de
abril de 2021 .

Parágrafo único. Os certames deverão serl conduzidos pela Agente de
Contratação/Pregoeira Titular e, em seu impedimento oQ ausência, pela Suplente.

Art. 2'. Para compor a Equipe de Apoio ficam d4signados Felipe Kauan Weber,
matrícula n' 141712; Camila Andressa Beyer, matrÍcula n' 182451; Nilma Eger,
matrícula n' 38385; Dyeiko Allann Henz, matrícula n' 104426; e Sidiane Weiss,
matrícula n' 51683.r\

Art. 3Q. Fica revogada a partir desta data a portarIa n'169/2023.

Art. 4Q. Esta Portaria entra em vigor a partir de su publicação.

17 de abril de 2025.

LAERTON Assinado de forl

digital por LAERWm R:045 WEBER:0453042
Dados: 2025.04.1

304Eã9887 UKelwn3'oo'
PREFEITO

Publicado dia:17/04/2025 - Ediçãol4089
Diário Oficial Eletrônico: www. mercedes.atende.det/diarioficial/edição

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fx Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br



Município de 4ercedes
Estado do Paraná

LISTA DE VERIFICA(,'Ã

Objeto: Aquisição, baseada na política pública denowün&a “Compra Mercedes”, de kits
alimentação destinados aos pacientes que utilizam o transpor\e público da Secretaria de Saúde
para realizar exames fora do munIcipio de Mercedes/PR.

IAt,VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Houve abertura de processo administrativo?i

o istrativo
ou, caso adotada forma em papel, houve a devidal
ustificativa?ii

a

responsáveis pelo desempenho das funções essenciais àl

contratação?iii

o @ de
funções? iv

Consta Documento de Formalização de Demanda (DFD)?v

o lplado
no Plano de Contratações Anual?vi

o M\reI
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?vii

Há E,t„d, Té,„i,, P„limi„„ (ETP)?»iii

O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a
descrição da necessidade, a estimativa do quantitativo, af

estimativa do valor, a manifestação sobre o parcelamento e aI

manifestação sobre a viabilidade da contratação?ix
Há Análise de Riscos?x

o Mios
dos Estudos Técnicos Preliminares?xi

Houve manifestação justificando as exigências de práticas
e/ou critérios de sustentabilidade ou sua dispensa no casol
concreto?xii

Há Termo de Referência (TR)?xiii

t

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP d5998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.1719.373/0001-23

www. mercedes. pr.qov.br

Indicação do local
lde plenamentel do processo em que
exigência? 1 foi atendida a

exlgênGia
(doc./fIs./etc.)

Posterior a este
documento

Não

Pregão Eletrônico –
Sim conforme capa e pág

2 do Edital

Sim Portaria 321/2025

Sim

Sim Pág 59 a 62 do
Edital

Decreto Municipal
21 5/2024

Certidão de Despesa
Ordinária

Pág 53 a 58 do
Edital

io se aplica

Sim

Sim

Sim

Não

Sim

Sim

Item 9 do DFD

Item 12 do ETP

Pág 25 a 52 do
Edital

Certidão de Fé

Sim

Sim



Município de @ercedes

Estado do Üaraná

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgênGla
(doc./fls./etc.)

Pública

IAt4nde plenamente
exigência?

) e

Jurídica do Município, ou as contidas no catálogo eletrônico
de padronização, ou houve justificativa para sua não
utilização?xiv

Sendo adotado modelo padronizado de termo de referência,
foram justificadas e destacadas visualmente, no processo,1
1 eventuais alterações?

Sim Não houve

alterações.Ô\

O TR contempla definição do objeto, fundamentação da
contratação, descrição da solução, requisitos da contratação,
modelo de execução, modelo de gestão, critérios de medição
e de pagamento, forma de seleção do fornecedor, estimativas
do valor da contratação, adequação orçamentária,
especificação do produto, indicação dos locais de entrega dos
produtos e das regras para recebimentos provisório el

definitivo (quando for o caso), especificação da garantia
exigida e das condições de manutenção e assistência técnica
(quando for o caso), avaliação da necessidade de inserir como
obrigação do contratado a execução de logística reversa,
formas, condições e prazos de pagamento, bem como o
critério de reajuste (quando for o caso)? xv

Sim

a ca ou

econômica, elas foram justificadas no processoxvi?
ião se aplica

zn\ a e

fsão específicas e objetivas?
tão se aplica

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica ou
econômica e o objeto licitatório refira-se a contratações para:
a) entrega imediata; b) contratações em valores inferiores a
1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação paral
compras em geral, ou; c) contratações de produto paral
pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$343.249,96
(valor atualizado anualmente), houve justificativa para não
dispensá-las?xvii

ião se aplica

Foram utilizados os modelos padronizados de instrumentos
contratuais da Procuradoria Jurídica do Município, comI
eventuais alterações destacadas e justificadas, ou as contidasl
no catálogo eletrônico de padronização?xviii

Sim
Certidão de Fé

Pública

Os autos estão instruídos com o edital da licitação? xix Sim

fão se aplicaC„, „j, ,d,t,dt ,t

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 -- Fone (45) 3256-8000 - CEP85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 96.719.373/0001-23
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Município de @ercedes

Estado do Üaraná

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exigência
(doc./fls./etc.)

Ati Ide plenamente
exIgência?

e h do
edital da licitação? xx
t (

não utilização?xxi
Sim

Sim

Certidão de Fé
Pública

Exclusivo ME’s e

EPP’s – política
pública “Compra

Mercedes”

Caso o objeto contemple itens com valores inferiores aI
R$80.000,00, eles foram destinados às ME/EPPs e entidades 1
equiparadas ou foi justificada a não exclusividade?

Foi mantida no edital cláusula com índice de reajustamento
de preços, com data-base vinculada à data do orçamentol
estimado? xxii

a

consta justificativa nos autos? xxiii
a mta
ustificativa nos autos? xxiv

Sim Item 4.13 do Edital

ião se aplica

Sim Item 12 do TR

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVI(,*OS EM GERAL

Indicação do local
IAtebde plenamentel do processo em que

exigência? 1 foi atendida a
exigência

(doc./fis./SEI)

/H'-\
Consta orçamento estimado com as composições detam
Idos preços utilizados para sua formação?xxv

Sim Planilha

Foi certificado que o valor previamente estimado da
contratação está compatível com os valores praticados pelo
mercado, considerados os preços constantes de bancos del
dados públicos e as quantidades a serem contratadas,

e as

Sim
Certidão de Fé

Pública

observadas a potencial economia de escala
peculiaridades do local de execução do objeto? xxvi

Foi certificado que o preço estimado foi obtido com base em
pelo menos três preços ou houve justificativa pelo gestorl
responsável e aprovada pela autoridade competente para aI

hipótese excepcional em que não for respeitado referidol
número mínimo? xxvii

Sim Certidão de Fé
Pública

Caso o preço tenha sido obtido unicamente com base nos
sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou bancol
de preços em saúde, foi certificado que o valor estimado nãol
é superior à mediana do item nos sistemas consultados?

tão se aplica

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 -- Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 9$.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov. br
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Município de @ercedes

Estado do éaraná

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇ'AMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVI(,'OS EM GERAL

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exIgêncIa
(doc./ns./SEI)

IAtdnde plenamente
exIgência?

xxvlli
A pesquisa de preços contém, no mínimo, I - descrição do
objeto a ser contratado; II - identificação doCs) agente(s)
responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de

planejamento; III M caracterização das fontes consultadas; IV
- série de preços coletados; V - método estatístico aplicado
para a definição do valor estimado; VI - justificativas para a
metodologia utilizada, em especial para a desconsideração del
valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente
elevados, se aplicável; VII - memória de cálculo do valor
estimado e documentos que Ihe dão suporte; e VIII -
ustificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa

direta de que dispõe o inciso IV do art. 1'’ do Decreto n.'’
036/2023? xxix

Sim

c reÇos

os sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços oul
banco de preÇos em saúde, e contratações similares feitasl
pela AdministraÇão Pública, ou justificada a impossibilidadel
de utilização dessas fontes? xxI

Sim
Certidão de Fé

Pública

Caso a pesquisa tenha se baseado em contratações similares
feitas pela Administração Pública e já concluídas, a
conclusão ocorreu em prazo inferior a 1 (um) ano à data daI
pesquisa de preÇos ou houve a devida justificativa para aI

utilização excepcional de preços de contratação concluída há
mais de um ano? xxxi

Sim
Certidão de Fé

Pública

zação de pesquisa direta com fornecedores,
na hipótese em que ela for cabível, foi observado o númerol
mínimo de consulta a três fornecedores ou foram instruídosl
os autos com as devidas justificativas? xxxii

Sim Há 03 orçamentos
para o objeto

) bres,
foi certificada a observância de os orçamentos obtidos sereml
datados no máximo com 6 meses de antecedência da datal

prevista para divulgação do edital ou certificado que haverál
a devida atualização caso ultrapassado esse prazo? xxxiii

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foil
certificado que o prazo de resposta concedido foi compatívell
com a complexidade do objeto da licitação?xxxiv

Sim
Certidão de Fé

Pública

Sim
Certidão de Fé

Pública

Caso realizada
certificado

pesquisa direta com fornecedores, foil
que os orçamentos contêm: a) descriÇão doI

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) Ó256-8000 - CEP
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 9:

www. mercedes.pr.gov.br
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Município de @ercedes

Estado do éaraná

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVI(,'OS EM GERAL

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exigêncIa
(doc./fls./SEI)

IAt4nde plenamente

ja exigência?

objeto, valor unitário e total; b) número do CadastrÓ de
Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica - CNPJ do proponente; c) endereços físico e

eletrônico e telefone de contato; d) data de emissão; e e)
nome completo e identificação do responsável?xxxv
a bs
jautos a relação de fornecedores que foram consultados e nãol
enviaram propostas como resposta à solicitação feita?xxxvi
o

divulgação do orçamento da licitação?xxxvii

r ção que envolva a criação, expansão
ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete
aumento da despesa, constam dos autos estimativa doI
impacto orçamentário-financeiro e declaração sobre
adequação orçamentária e financeira?xxxviii

4\. FNão se aplica
Os consultados

responderam

Não

Não se aplica

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgêncla
(doc./fIs./SEI etc.)

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA AQUISIÇÕES
IA[ende plenamente

a exigência?

Se o objeto a ser contratado for bem de consumo,
jcertificado que não se enquadra como bem de luxo? xxxix

foi
.n\

Sim Item 1.4 do TR

Foi certificado que a aquisição e paga
condições semelhantes às do setor privado ou houvel
ustifiçativa para não observância dessas condições? xl

Sim

Sim

Certidão de Fé
Pública

Há justificativa para não utilização de sistema de regism
preços?xli

Foi certificado que a determinação do quantitativo a ser
adquirido considerou a estimativa de consumo e utilizaçãol
prováveis, com base em técnica adequada?xIii

r M
padronização?xliii
Há

Item 13 do ETP

Sim 1 Item 3 do DFD

Não

Simmanifestação sobre o
parcelamento?xliv

Caso o objeto contemple item de aquisição de bens de

natureza divisível, com valor superior a R$80.000,00, foi
prevista a cota reservada ou justificada sua não previsão?

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 –
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov. br – CNI

www.mercedes . pr.gov.

atendimento (

Item 8 do ETP

Não se aplica

e

IJ 95.719.373/0001-23
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Município de @ercedes

Estado do Üaraná

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgêncla
(doc./fls./SEI etc.)

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA AQUISIÇÕES
At nde plenamente

exlgêncla?

o =rvada, a divisão do quantitativo
destinado à cota procurou observar o limite percentual de atél
25% do total, independentemente do valor da cota?

lão se aplica

r a

estimada com a prevista nas leis orçamentárias?xIv
Sim

Sim

Certidão de Despesa
Ordinária

o lização
Ide catálogo eletrônico de padronização?xlvi

A-\ Item 3 do DFD

a diva
para a indicação?xlvii
Havendo vedação de determinada marca ou produto, foi
indicada a existência de processo administrativo em quel
esteja comprovado que não atendem às necessidades daI
Administração?xlviii

lao se aplica

tão se aplica

c

aquisição é mais vantajosa do que eventuais alternativas,
como a locação de bens (quando houver a opção de compral
ou locação do objeto)?xlix

Item 5 combinado
com o Item 7 do

ETP
Sim

Mercedes/PR, em 14 de novembro de 2025.

;='P= „„L,„~ =H%El-”'F''''"
WEBER:090575919 WEBER:09a57591921
n A Dados: 2025.1 1.1409:53:53
Z 6 -03'oo'

Felipe Kauan Weber
Membro da Equipe de Apqio

'H\
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